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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E DA EMPRESA CONSULTORA 

1.1. ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Av. Honório Bicalho, s/nº. 

Bairro Getúlio Vargas, Rio Grande/RS. 

1.2. EMPRESA CONTRATADA 

ARVUT MEIO AMBIENTE LTDA. – CNPJ: 27.805.836/0001-10. 

Rua Washington Luiz, N° 1010, sala 702. 

Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP: 

1.3. CONTRATANTE DOS SERVIÇOS 

PORTOS RS – CNPJ: 46.191.353/0001-17. 

Av. Honório Bicalho, s/nº. 

Bairro Getúlio Vargas, Rio Grande/RS. 

1.4. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS 

1.4.1. Responsáveis Técnicos pela Arvut  

Evandro Enio Eifler Neto - CREA/RS N° 194793. 

CTF IBAMA Nº 5887584. 

1.4.2. Equipe 

Evandro Enio Eifler Neto – CREA/RS Nº 194793 

CTF IBAMA Nº 5887584 

Participação: Coordenação e produção técnica.  

Julia Marchet Scopel – CREA/RS Nº 245630 

CTF IBAMA Nº 7783992 

Participação: Produção técnica. 
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Bruno Oliveira Toledo – CREA/RS Nº 252182 

CTF IBAMA Nº 8088368 

Participação: Produção técnica. 

Julia de Oliveira Rei (Engenharia ambiental cursando) 

Participação: Produção técnica. 

Eduardo Farina – CREA/RS N° 177016 

CTF IBAMA Nº 5333812 

Participação: Produção dos mapas e base de dados de geoprocessamento. 

 



   

11 

2. INTRODUÇÃO 

O presente documento consiste no Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) do 

Porto Público de Rio Grande, o qual é voltado fundamentalmente a estabelecer uma 

sistemática de requisitos, com a consolidação de procedimentos e diretrizes de gestão, 

com vistas à prevenção de acidentes no âmbito da responsabilidade direta da Portos RS. 

Todo e qualquer empreendimento cuja operação esteja associada a atividades que 

apresentem potencial para geração de eventos de acidente relacionados a produtos 

perigosos, seja por armazenamento, manuseio, transporte, carga/descarga ou processos 

operacionais, deve apresentar um PGR. 

Conforme CETESB (2011), o PGR contempla a realidade do empreendimento no 

tocante às suas características e condições operacionais e às ações pertinentes a cada um 

dos itens do Programa, tais como os procedimentos e a sistemática para realização das 

tarefas. Trata-se de um documento de gestão a ser utilizado pela Autoridade Portuária, 

onde todo o conteúdo constante deve ser aplicado às atividades desenvolvidas no 

empreendimento, tanto por funcionários como por empresas terceirizadas. 

Dessa forma, as ações definidas e estabelecidas no âmbito do presente PGR devem ser 

seguidas por todos os operadores portuários e técnicos envolvidos com a operação do 

Porto Público de Rio Grande, de forma que esta ocorra permanentemente dentro de 

padrões toleráveis de risco. Para tanto, as diretrizes apresentadas por este PGR não 

esgotam a necessidade de orientações adicionais, em decorrência da complexidade do 

empreendimento. 

Enfatiza-se que a elaboração deste documento é subsidiada pelas avaliações 

qualitativas e/ou quantitativas relacionadas aos potenciais de geração de danos e 

acidentes, no que se refere a vítimas, patrimônio e meio ambiente, em todo o Porto Público 

de Rio Grande, relacionadas às atividades de responsabilidade direta da Portos RS, as quais 

são detalhadas no Estudo de Análise de Risco (EAR) do empreendimento e fornecem as 

informações para a adoção de medidas preventivas e corretivas, compatíveis com a 

severidade e frequência destes eventos. 

2.1. CONCEITOS BÁSICOS 

O conceito de risco é definido pela combinação entre a frequência de ocorrência de 

cenários acidentais em um empreendimento e as consequências desses cenários, cuja 
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severidade é variável. A partir da ciência dessa definição, deve ser implementada uma 

sistemática de ações voltada à redução desses riscos, o que consiste em medidas e 

procedimentos direcionados a reduzir as frequências de ocorrência (ações preventivas) e 

também voltados ao controle e atenuação das severidades das consequências de um 

evento de acidente/incidente (ações de proteção). 

No que tange às ações preventivas, estas trabalham para reduzir as taxas de falha nos 

diversos processos operacionais, podendo ser citadas como exemplos o aprimoramento 

dos sistemas de segurança, do controle operacional, o estabelecimento de procedimentos 

e medidas gerenciais, entre outras. 

Em relação às ações protetivas de minimização e controle de consequências, podem 

ser citadas como principais exemplos as medidas e procedimentos estabelecidos nos 

planos de emergência relacionados ao empreendimento, a saber: Plano de Ação de 

Emergência (PAE), Plano de Emergência Individual (PEI) e Plano de Ajuda Mútua (PAM). 

2.2. ESTRUTURA DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO (PGR) 

O presente PGR contempla a seguinte estrutura de itens/conteúdo: 

• Caracterizações do empreendimento e do entorno; 

• Revisão do Estudo de Análise de Risco/Identificação de perigos; 

• Procedimentos operacionais; 

• Gerenciamento de modificações; 

• Manutenção e garantia de integridade; 

• Capacitação de recursos humanos; 

• Investigação de incidentes e acidentes; 

• Gestão de riscos do Porto Organizado; 

• Revisão do PGR; 

• Auditoria do PGR. 

2.3. ABRANGÊNCIA DO PROGRAMA 

Conforme orientação do Parecer Técnico nº 130/2021-COMAR/CGMAC/DILIC, cabe 

salientar que no caso de licenciamento ambiental de um Porto Organizado, a Análise de 

Risco Ambiental, o Programa de Gerenciamento de Riscos e os Planos de Emergência 

devem focar nas áreas e estruturas públicas do Porto, sob responsabilidade direta da 
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Autoridade Portuária, uma vez que o levantamento e gerenciamento dos riscos, 

dimensionamento da capacidade de resposta e atendimento aos acidentes das áreas dos 

terminais privados (áreas arrendadas) são de responsabilidade dos próprios terminais, os 

quais devem ser tratados no âmbito do licenciamento ambiental de cada um.  

Desta forma, o presente PGR considera os riscos das áreas públicas do Porto do Rio 

Grande, sob a responsabilidade direta da Portos RS. É competência de a Autoridade 

Portuária cumprir e fazer cumprir a legislação ambiental aplicável e demais regramentos 

existentes, além de adotar medidas de controle e fiscalizar a operação portuária, do cais 

comercial, nas áreas de acostagem e de armazenamento. 

Além dos riscos mapeados no cais público, os cenários acidentais dos riscos móveis, a 

exemplo das embarcações em trânsito na área pública do Porto do Rio Grande, tais como, 

cais acostável do Porto Novo, canal de acesso, bacias de evolução e áreas de fundeio, estão 

identificados como de responsabilidade da Autoridade Portuária. Estes são atendidos pela 

Portos RS, podendo ter a participação dos terminais privados, nas situações previstas no 

Plano de Área (Decreto Federal nº 8127/2013), quando há necessidade de facilitar ou 

ampliar a capacidade de resposta do Plano de Emergência Individual - PEI. 

2.3.1. Parecer Técnico N° 36/2022 do IBAMA 

O presente documento atendeu ao Parecer Técnico N° 36/2022 do IBAMA, emitido 

após a apresentação dos documentos EAR, PGR e PAE, dentre outros documentos, 

elaborado pela Portos RS. A seguir é apresentada uma relação entre os itens solicitados no 

Parecer Técnico N°36/2022 e a presente versão do Programa de Gerenciamento de Risco 

(PGR) (Anexo 4). 

Quadro 1: Relação entre os itens do Parecer Técnico N° 36/2022 do IBAMA. 

Item do Parecer Técnico N° 36/2022 Item do PGR 

Quanto aos cenários acidentais, foi apresentada uma tabela com os 
cenários acidentais identificados nos “Nós” estudados na APR (HazOp), 
na qual consta, para cada operação, um conjunto de possíveis cenários 
acidentais. Solicita-se esclarecer se todos os cenários listados na tabela 
são de responsabilidade direta da Autoridade Portuária. 
Ressalta-se que a planilha de risco apresentada deverá ser revisada, 
conforme já mencionado na análise do anexo 7 do EAR. 

5.2 Desenvolvimento da 
Análise Preliminar de Riscos 
(APR). 
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Item do Parecer Técnico N° 36/2022 Item do PGR 

Quanto aos procedimentos de manutenção foi informado que os 
operadores portuários devem possuir e cumprir o plano de manutenção 
dos equipamentos utilizados na operação. Compete a Portos RS 
estabelecer normativa para regulamentação dos Planos de Manutenção 
dos Operadores Portuários e processos de Auditoria de Campo do 
cumprimento destes, ampliando a fiscalização das operações portuárias 
e atuação do sistema de notificações "PORTOWEB", descrito 
anteriormente. 
Para os riscos nos quais a responsabilidade da Portos RS é direta devem 
ser descritos os procedimentos de manutenção previstos. As 
informações apresentadas podem ser consideradas adequadas no que 
se refere aos riscos nos quais a Autoridade Portuária não possui 
responsabilidade direta. 

9 Manutenção e Garantia de 
Integridade; 
14 Auditoria do PGR 

No que se refere às diretrizes e critérios para registro e investigação de 
incidentes, foram descritos os procedimentos para comunicação de 
acidentes e apresentadas informações genéricas de procedimentos 
para registro e investigação de incidentes, inclusive com a afirmação de 
que: “As instalações devem possuir procedimento de investigação de 
acidentes e incidentes contemplando a sua natureza, suas causas 
básicas e demais fatores contribuintes, de modo a apontar as falhas 
ocorridas e as medidas de controle a serem adotadas, resultantes das 
investigações.” Foram indicados os passos a serem seguidos no 
processo, no entanto, não ficou claro quais são os procedimentos 
(Forma de registro, responsabilidades, etc.) que serão adotados pela 
Portos RS. 

11 Investigação de Incidentes 
e Acidentes 

Foi destacada a importância dos treinamentos operacionais para 
garantir que os funcionários estejam capacitados para desempenhar 
suas funções e estejam permanentemente atualizados para o 
desenvolvimento de suas atividades, sendo informado que todos os 
funcionários do Porto e funcionários dos Operadores Portuários têm 
por obrigação conhecer detalhadamente suas tarefas, demonstrando a 
competência exigida na realização de suas funções e que o Programa de 
Gerenciamento de Riscos do Porto do Rio Grande deverá ser divulgado 
a todos os usuários da unidade, além de realizadas ações de 
conscientização sobre os riscos das atividades, sendo realizados,sempre 
que necessário, treinamentos teóricos e práticos. No entanto, o 
cronograma e conteúdo destes treinamentos não foram apresentados. 
Foi apresentada uma lista de temas propostos dentro do programa de 
treinamentos para 2022 no âmbito do plano de área. 

10 Capacitação de Recursos 
Humanos 

 

2.3.2. Parecer Técnico nº 196/2022 do IBAMA 

O presente documento visa atender ao Parecer Técnico nº 196/2022 do IBAMA, 

emitido após a apresentação do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR). A seguir é 

apresentada uma relação entre os itens solicitados no Parecer Técnico N°196/2022 e a 
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presente versão do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) (Quadro 2). No Anexo 4 

está apresentado o relatório de execução das atividades do PGR. 

Quadro 2: Relação entre os itens do Parecer Técnico N° 196/2022 do IBAMA. 

Item do Parecer Técnico N° 196/2022 Item do PGR 

Apresentar de forma clara e objetiva os cenários 
acidentais identificados na Análise de Risco 
Ambiental, identificando aqueles que são de 
responsabilidade direta da autoridade portuária 

5.2.2 - Responsabilidade Direta (Individual) 
(pág. 25) 
Alguns itens iniciais do EAR e informações 
desnecessárias para o PGR foram suprimidas, 
mantendo-se somente um breve resumo de alguns 
aspectos julgados mais importantes. 

Quanto aos procedimentos operacionais, medidas 
preventivas e equipamentos de segurança 
continua ausente a apresentação da relação dos 
materiais e equipamentos de segurança 
relacionados à prevenção de acidentes ambientais. 

Os equipamentos disponíveis para as ações de 
resposta estão apresentados no PAE. 

Quanto à capacitação, entende-se que as 
informações apresentadas estão muito 
genéricas, não tendo sido apresentados: 
cronograma, público-alvo e conteúdo 
programático dos treinamentos previstos, inclusive 
aqueles envolvendo as comunidades das áreas de 
riscos identificadas. 
Ressalta-se que os treinamentos no âmbito do 
Plano de Área (PAPORG) não substituem aqueles 
específicos do PGR. 

Anexo 21: Cronograma de treinamentos previstos 
e conteúdos programáticos previstos. 

 

2.3.3. Parecer Técnico nº 114/2023 do IBAMA 

O presente documento visa atender ao Parecer Técnico nº 114/2023 do IBAMA, 

emitido após a apresentação do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) na sua Versão 

V03. A seguir é apresentada uma relação entre os itens solicitados no Parecer Técnico 

N°114/2023 e a presente versão (V04) do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) 

(Quadro 2). No Anexo 4 está apresentado o relatório de execução das atividades do PGR. 

Quadro 3: Relação entre os itens do Parecer Técnico N° 114/2023 do IBAMA. 

Item do Parecer Técnico N° 114/2023 Item do PGR 

Continua ausente a apresentação da relação dos 
materiais e equipamentos de segurança 
relacionados à prevenção de acidentes ambientais. 

7MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES e Anexo 23 
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3. OBJETIVOS 

O objetivo do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) é estabelecer uma 

sistemática de requisitos, com a consolidação de procedimentos e diretrizes de gestão, 

com vistas à prevenção de acidentes. 

Dessa forma, é voltado a minimizar, eliminar e/ou controlar a ocorrência de eventos 

perigosos e indesejados relacionados à operação com produtos perigosos, bem como as 

consequências associadas a esses eventos, de modo a garantir a segurança e integridade 

dos indivíduos relacionados diretamente às atividades e das populações de entorno do 

Porto, assim como do patrimônio (público e privado) e do meio ambiente. 

O presente PGR apresenta os seguintes objetivos específicos: 

• Assegurar o comprometimento relativo à saúde, segurança e meio ambiente na 

realização das atividades, em um processo de transparência junto às 

autoridades e áreas circunvizinhas ao empreendimento; 

• Desenvolver as atividades de forma preventiva, com vistas a proteger a vida 

humana, o patrimônio e o meio ambiente. 
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4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

4.1. CONCEITOS BÁSICOS 

• Acidente: Evento indesejável ou uma sequência de eventos, casual ou não, e 

do qual resultam danos, perdas e/ou impactos; 

• Ação corretiva: ação para eliminar as causas de uma anomalia (acidente, 

incidente ou desvio), a fim de evitar a concorrência de anomalias similares ou 

de mesma natureza. Refere-se também a ações para corrigir as consequências 

de uma anomalia; 

• Ação preventiva: ação para eliminar as causas de uma potencial anomalia 

(acidente, incidente ou desvio); 

• Acidente Ambiental: Acontecimento indesejado, inesperado ou não, que 

afeta, direta ou indiretamente, a integridade física e a saúde das pessoas 

expostas, causa danos ao patrimônio, público e/ou privado, além de impactos 

ao meio ambiente; 

• Análise de vulnerabilidade: Estudo realizado por meio de modelos 

matemáticos para a previsão dos impactos danosos às pessoas, instalações e 

ao meio ambiente, o qual é baseado em limites de tolerância estabelecidos por 

parâmetro Probit (Probability Unit) para efeitos de: sobrepressão devido a 

explosões; radiações térmicas decorrentes de incêndios; e efeitos tóxicos 

advindos de exposição a uma alta concentração de substâncias químicas 

perigosas por um curto período de tempo; 

• Atendimento a Emergência: Desencadeamento de ações coordenadas e 

integradas, por meio da mobilização de recursos humanos e materiais 

compatíveis com o cenário apresentado, visando controlar e minimizar 

eventuais danos às pessoas e ao patrimônio, bem como os possíveis impactos 

ambientais; 

• Auditoria: Atividade pela qual se pode verificar, periodicamente, a 

conformidade dos procedimentos de operação, manutenção, segurança e 

treinamento, a fim de se identificar perigos, condições ou procedimentos 

inseguros, para verificar se a instalação atende aos códigos e práticas normais 

de operação e segurança; realizada normalmente através da utilização de 

checklists, podendo ser feita de forma programada ou não; 

• Brigadistas: São funcionários da Autoridade Portuária que, em situação de 

emergência, combatem incêndio ou poluição; 

• Cenários Acidentais: Sequência composta por evento acidental iniciador e suas 

consequências; 

• Dano: Efeito adverso à integridade física, econômica ou funcional; 
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• Emergência: É toda ocorrência anormal dentro do processo habitual de 

operação que resulte ou possa resultar em danos às pessoas, ao sistema e ao 

meio ambiente, interna e/ou externamente, exigindo ações corretivas e 

preventivas imediatas de modo a controlar e minimizar suas consequências; 

• Equipamento de Proteção Individual – EPI: É todo o dispositivo de uso 

individual, de fabricação nacional ou estrangeira, destinado a proteger a saúde 

do trabalhador; 

• Estudo de Análise de Risco: Estudo quantitativo de risco em um 

empreendimento, baseado em técnicas de identificação de perigos, estimativa 

de frequências e consequências, análise de vulnerabilidade e na estimativa do 

risco; 

• Evacuação da Área: Ato de retirar do local de trabalho, as pessoas que não 

estejam envolvidas no controle de uma emergência, de forma ordenada, rumo 

ao ponto de reunião para evacuação; 

• Exercício Simulado: Treinamento prático de atendimento a uma emergência; 

• Hipótese Acidental: Tipo de ocorrência identificada no levantamento de riscos 

e que gera cenários acidentais; 

• Impacto Ambiental: Qualquer modificação no meio ambiente, adversa ou 

benéfica, que resulte no todo ou em parte das atividades do Porto; 

• Incidente: Evento que resultou em acidente ou que teve o potencial de resultar 

em acidente; 

• Incêndio: É um tipo de reação química na qual os vapores de uma substância 

inflamável se combinam com o oxigênio do ar atmosférico e uma fonte de 

ignição, causando liberação de calor; 

• Mudança ou modificação: Qualquer alteração nas atividades desenvolvidas, 

processos ou equipamentos; 

• Perigo: Uma ou mais condições físicas ou químicas com potencial de causar 

danos às pessoas, à propriedade, ao meio ambiente ou à combinação desses; 

• Plano de Ação de Emergência (PAE): Documento que define as 

responsabilidades, diretrizes e informações para procedimentos técnicos e 

administrativos, estruturados de forma a propiciar respostas rápidas e 

eficientes em situações emergenciais; 

• Plano de Auxílio Mútuo (PAM): Plano voltado a conjugar os esforços dos 

órgãos públicos e recursos humanos e materiais das empresas privadas, em 

caso de situação de emergência; 

• Plano de Emergência Individual (PEI) (Resolução CONAMA Nº 398/08): 

Documento ou conjunto de documentos que contenham informações e 

descrição dos procedimentos de resposta da respectiva instalação a um 

incidente de poluição por óleo que decorra de suas atividades, elaborado nos 

termos de norma própria; 
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• Poluição por Óleo (Resolução CONAMA nº 398/08): Poluição causada por 

descarga de petróleo e seus derivados, incluindo óleo cru, óleo combustível, 

borra, resíduos de petróleo, produtos refinados e misturas de água e óleo em 

qualquer proporção;  

• Programa de Gerenciamento de Risco (PGR): Documento que define as 

diretrizes de um sistema de gerenciamento de risco, com vistas à prevenção de 

acidentes em instalações ou atividades potencialmente perigosas; 

• Risco: Medida de danos à vida humana, resultante da combinação entre a 

frequência de ocorrência e a magnitude das perdas ou danos (consequências); 

• Vazamento: Entende-se por vazamento qualquer situação anormal que resulte 

na liberação de produto, não estando necessariamente associado a uma 

situação emergencial. 

4.2. SIGLAS 

• APP – Análise Preliminar de Perigos; 

• CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo; 

• CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; 

• EAR – Estudo de Análise de Riscos; 

• EPI – Equipamento de Proteção Individual; 

• FISPQ – Ficha de Informação de Segurança do Produto Químico; 

• IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis; 

• OGMO – Órgão Gestor de Mão de Obra; 

• PAE – Plano de Ação de Emergência; 

• PAM – Plano de Auxílio Mútuo;  

• PEI – Plano de Emergência Individual; 

• PGR – Programa de Gerenciamento de Risco. 
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5. REVISÃO DO ESTUDO DE ANÁLISE DE RISCO (EAR) 

Neste item é apresentada uma breve caracterização do Porto Organizado de Rio 

Grande além de serem mencionados os riscos identificados no empreendimento que são 

de sua responsabilidade direta e os resultados quanto à avaliação dos riscos de forma 

sucinta. A caracterização completa do empreendimento e do entorno bem como o 

desenvolvimento da análise e avaliação dos riscos podem ser consultados no Estudo de 

Análise de Risco (EAR). 

5.1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

A Portaria nº 121, de 18 de agosto de 2020, Ministério da Infraestrutura, definiu a nova 

poligonal do Porto do Rio Grande (Anexo 1) e estabeleceu que “A área do Porto Organizado 

compreende as instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto, 

bem público construído e aparelhado para atender às necessidades de navegação, de 

movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e 

cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição da autoridade portuária”. 

O Porto do Rio Grande, empresa pública, conforme Lei Estadual nº 15.717, de 25 de 

setembro de 2021, sob a forma de sociedade de propósito específico, denominada Portos 

RS, é a autoridade portuária responsável por organizar, gerenciar e fiscalizar o sistema 

hidroportuário do Estado do Rio Grande do Sul. A Portos RS atua como autoridade 

portuária, sendo responsável pela administração do Porto Organizado, tendo como 

competência fiscalizar as operações portuárias e zelar para que os serviços se realizem com 

regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente.  

O Porto Organizado de Rio Grande é composto por quatro áreas com características 

diferentes: Porto Velho, Porto Novo, Superporto e São José do Norte, as quais estão 

inseridas na poligonal (Anexo 1 – Poligonal do Porto Organizado de Rio Grande e Anexo 2 

– Zonas Portuárias do Porto Organizado de Rio Grande). Em Rio Grande, o cais do Porto 

Velho é operacional apenas para pescados, serviços de transporte de veículos e pedestres 

através de balsa, e de atracação de embarcações de serviço para transporte de resíduos. O 

Porto Novo é a região do cais de uso público do Porto Organizado que conta com sete 

berços de atracação, sendo seis operacionais, onde são realizadas movimentações 

principalmente de celulose, fertilizantes, toras de madeira, trigo, veículos e arroz, além de 

contar com uma série de estruturas destinadas à armazenagem das cargas movimentadas 

no cais. Na área do cais público do Porto Novo, de responsabilidade objetiva da Portos RS, 
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a operação portuária é realizada apenas por Operadores Portuários devidamente 

certificados. Entre eles estão a Sagres operações portuárias Ltda.; Vanzin/Rocha operações 

portuárias S.A.; AGM/Serra Morena Corretora Ltda; Agência Marítima Orion Ltda; 

Livenport Logística Ltda; Nexus Automotive Logistics e CTIL Logística Ltda.  

No Superporto encontram-se os terminais em áreas arrendadas e os Terminais de Uso 

Privado (TUPs). As áreas arrendadas são administradas por empresas privadas e nestas 

funcionam terminais especializados na movimentação de diferentes cargas, entre as quais 

é possível destacar trigo, arroz, grão de soja, cavaco, contêineres, petróleo e seus derivados 

e produtos químicos. Em São José do Norte está localizado o Estaleiros do Brasil – EBR. Na 

área do Superporto e de São José do Norte a Portos RS exerce responsabilidade solidária. 

A área do Porto Organizado compreende as instalações portuárias e a infraestrutura 

de proteção de acesso ao porto, bem público construído e aparelhado para atender às 

demandas de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 

armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob 

jurisdição da autoridade portuária. A infraestrutura terrestre do porto organizado abrange, 

entre outras áreas sob responsabilidade da Portos RS, os terminais portuários, vias internas 

de acessos terrestres, cais e retaguarda públicos. A infraestrutura aquaviária é composta 

pelas áreas de fundeio, canal de navegação, bacias de evolução, berços de atracação e seus 

acessos, e uma área de espera dos práticos. A infraestrutura do porto organizado perfaz 

cerca de 55,6 km². As operações do Porto Público, de responsabilidade direta da Portos RS, 

ocorrem no cais do Porto Novo e do Porto Velho. 

5.1.1. Porto Novo 

O Porto Novo é composto por uma série de armazéns utilizados principalmente para 

armazenamento de produtos diversos movimentados pelos operadores portuários e para 

o funcionamento de oficinas para manutenção de equipamentos. São armazenados na área 

do Porto Novo produtos perigosos em quantidades reduzidas, na sua maioria, sendo 

destinados ao consumo interno, como é o caso de tintas, solventes, produtos de limpeza, 

álcool gel, óleos para manutenção, entre outros; ou de produtos transportados pelas 

embarcações, dos quais são somente armazenados aqueles considerados como carga 

geral, como é o caso de fardos de celulose e plywood, por exemplo. O Porto Novo também 

movimenta toras de madeira, mas estas são armazenadas ao ar livre em pátios internos ao 

Porto Novo ou no seu entorno. Além das atividades mencionadas, pode-se destacar as 

atividades de abastecimento de embarcações, abastecimento e manutenção de 

equipamentos (óleo combustível e GLP), fornecimento de bordo e retirada de resíduos. No 
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Quadro 4 é apresentada a relação de operadores portuários cujas atividades acontecem no 

Porto Novo e as respectivas cargas movimentadas por cada um deles. 

Quadro 4: Relação dos operadores portuários que operam no Porto Novo e respectivos tipos de cargas 
movimentadas por cada um deles. 

Operador portuário Carga movimentada 

Sagres operações portuárias 
Ltda. 

Fardos de celulose, toras de madeira, barras laminadas de aço, carga viva, tratores e 
veículos agrícolas (cargas rodantes),  

Vanzin/Rocha operações 
portuárias S.A. 

Granéis sólidos 

AGM/Serra Morena 
Corretora Ltda 

Granéis sólidos 

Agência Marítima Orion Ltda Peças e equipamentos 

Livenport Logística Ltda Granéis sólidos 

Nexus Automotive Logistics Veículos 

CTIL Logística Ltda.  Toras de madeira 

Quanto à infraestrutura de drenagem, estações de tratamento de efluentes, estações 

de tratamento de esgoto e sistemas de contenção, há apenas instaladas Estações de 

Tratamento de Esgoto (ETEs) e caixas separadoras de água-óleo de pequeno porte, as 

primeiras para tratamento exclusivamente de efluentes sanitários e as segundas instaladas 

junto às oficinas; a rede de drenagem do Porto Novo não apresenta caixas separadoras de 

água-óleo e sistema de tratamento de efluentes pluviais. 

No almoxarifado do Porto Novo são armazenados diversos produtos para consumo 

interno como água sanitária, álcool em gel, tintas, GLP para consumo em copas (pequenas 

cozinhas) das áreas administrativas, entre outros.  

No Porto Novo tem-se alguns locais destinados à manutenção de máquinas e 

equipamentos. Nas edificações ao lado do Portão 2, tem-se a oficina de manutenção do 

operador Vanzin. No outro extremo do Porto Novo, no Armazém A7, tem-se a oficina da 

Portos RS. Nestes locais são realizadas atividades gerais de manutenção incluindo solda, 

pintura, entre outras.  No armazém B1, sob responsabilidade do operador Sagres, são 

realizadas atividades de manutenção mecânica de equipamentos e máquinas e de solda; é 

também onde estão localizados os setores de suprimentos, administrativo, de manutenção 

predial, almoxarifado (com EPIs, peças e ferramentas, produtos de limpeza, produtos 

químicos), refeitório, sanitários e vestiário. 

A base de emergência do Porto Novo está localizada no armazém A7, onde são 

armazenados materiais para serem utilizados em eventos de emergência. Os materiais 

incluem lanternas, mantas absorventes para produtos químicos e óleos, cordões 

absorventes, embarcações de pequeno porte, veículo destinado para atendimento a esse 

tipo de ocorrência, equipamentos de proteção individual (EPIs) como respiradores faciais, 
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macacões para proteção química, equipamentos de sinalização, fitas zebradas para 

isolamento da área, entre outros. 

Atualmente, onde era localizada a antiga rampa de lavagem, encontra-se a Central de 

Resíduos, disponível para ser utilizada pelo Porto e pelos operadores portuários.  

O Porto Novo possui uma central de abastecimento de GLP, operado e licenciado pela 

empresa Sagres Operações Portuárias, cuja Licença de Operação é N°063/20191 junto à 

Secretaria de Município do Meio Ambiente de Rio Grande. O sistema apresenta capacidade 

de 8m³. O local está devidamente identificado e isolado, além de possuir procedimento 

operacional para segurança da operação e restrição quanto às pessoas que podem realizar 

as atividades de abastecimento. A central é composta por 04 reservatórios cilíndricos 

verticais com capacidade de quatro toneladas cada e volume unitário de 6830 litros. Os 

reservatórios são aterrados, equipados com manômetro, indicadores de nível e válvulas de 

segurança. Os cilindros estão a temperatura ambiente e pressão de até 1900 kPa. O 

abastecimento dos Cilindros P-20, utilizados pelas empilhadeiras, ocorre pelo sistema Pit 

Stop. Ao lado da Central de GLP está uma estrutura na qual estão acondicionados os 

cilindros de GLP, cheios e vazios. 

Nos armazéns destinados ao acondicionamento de produtos movimentados no cais 

público não são acondicionados produtos considerados perigosos e, portanto, não é 

exigido algum tratamento especial em relação à infraestrutura, restrição de acesso ou 

outras medidas de segurança. 

5.1.1.1.1. Operações portuárias 

O Porto Novo é composto por um cais de uso público que conta com sete berços, sendo 

seis operacionais, onde são realizadas movimentações principalmente de granéis sólidos, 

celulose, toras de madeira, carga viva, veículos e equipamentos, além de contar com uma 

série de estruturas destinadas à armazenagem de algumas das cargas movimentadas no 

cais. Na área do cais público do Porto Novo, de responsabilidade objetiva da Portos RS, as 

atividades portuárias só podem ser realizadas pelos Operadores Portuários devidamente 

credenciados e que possuem todos os equipamentos necessários para as suas operações. 

Somente de posse do Certificado de Operador Portuário, a empresa pré-qualificada pode 

providenciar junto às autoridades aduaneira, sanitária, marítima e do trabalho, assim como 

                                                      

1 Licença de Operação (LO) nº063/2019 expedida pela SMMA/Prefeitura Municipal do Rio Grande: 
Contempla a operação da atividade de Oficina Mecânica, Posto de Abastecimento próprio com tanque 
aéreo e Depósito para armazenamento de produtos não perigosos 
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junto ao OGMO, as autorizações para realização das atividades de operação portuária a 

que se propõem. Paralelamente os operadores portuários devem obter suas licenças 

ambientais junto ao órgão municipal. As operações realizadas são descritas no Estudo de 

Análise de Riscos (EAR) do Porto Organizado de Rio Grande. 

5.1.2. Porto Velho 

O Porto Velho pode ser dividido em quatro áreas principais, são elas a área de operação 

das balsas que realizam o transporte de veículos e passageiros entre os municípios de Rio 

Grande e São José do Norte; a área de transporte de resíduos coletados no Porto Novo que 

são movimentados até o Porto Velho para destinação pelas empresas responsáveis pelo 

transporte desses resíduos: JS Ambiental e Laçador; tem-se então uma área de museus e 

armazéns utilizados pela prefeitura e, por fim, a área utilizada por embarcações pesqueiras. 

5.1.3. Outras áreas de interesse 

Nas proximidades do Porto Novo, do outro lado da Avenida Honório Bicalho, estão 

localizados um pátio automotivo com área de 101.454 m²; dois armazéns identificados 

como D3 e D4, que juntos totalizam 12.000 m²; ao lado destes, a oeste, está o pátio de 

toras com área total de 25.000 m² utilizado pelo operador Sagres; ao sul, está o prédio 

administrativo da Portos RS e, ao sul dele, próximo ao Portão 2 do Porto Novo está outro 

pátio de toras, também utilizado pelo operador Sagres.  
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5.2. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCOS (APR) 

5.2.1. Responsabilidade Solidária 

Os cenários de responsabilidade solidária encontram-se detalhados no Estudo de 

Análise de Risco (EAR) do Porto Organizado de Rio Grande e não são foco do presente PGR. 

5.2.2. Responsabilidade Direta (Individual) 

Nesta seção apresenta-se o desenvolvimento da Análise Preliminar de Riscos no 

âmbito do Porto Público de Rio Grande (Quadro 5). Os primeiros itens, que tratam das 

atividades de carregamento e descarregamento de navios, contemplam as operações com 

as cargas de modo geral movimentadas no Porto Novo, incluindo toras de madeira, 

celulose e granéis sólidos. 

Cabe destacar que nas áreas do cais comercial do Porto Novo, administradas pela 

Portos RS, as operações são realizadas por Operadores Portuários, pessoas jurídicas pré-

qualificadas para exercer atividades compreendendo movimentação e armazenagem de 

mercadorias, provenientes ou destinadas ao transporte aquaviário, dentro da área do 

Porto Organizado. Estes Operadores passam por um processo de pré-qualificação realizado 

pela Portos RS. A Análise apresentada a seguir é direcionada, portanto, às áreas públicas, 

sob as quais a Portos RS possui responsabilidade direta, devendo cumprir e fazer cumprir 

a legislação ambiental aplicável e demais regramentos existentes, adotar medidas de 

controle e fiscalizar a operação portuária do cais comercial, das áreas de acostagem e de 

armazenamento. 

A APR abaixo apresenta em sua última coluna a identificação das hipóteses acidentais 

relacionadas a determinados procedimentos e perigos associados. Essas hipóteses são 

apresentadas no item “Consolidação das hipóteses acidentais” e referem-se aos cenários 

de acidentes ampliados com geração de efeitos físicos (radiação térmica e sobrepressão), 

para os quais foram feitas simulações em software.
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Quadro 5: Desenvolvimento da Análise Preliminar de Perigos no âmbito do Porto Público de Rio Grande. 

Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

Movimentação de 
guindaste para a linha de 
cais 

Rompimento das 
mangueiras 
hidráulicas; Falha mecânica; 

falha humana 

Contaminação do solo 
e/ou estuário; 
paralisação da operação. 

Acionamento do PEI e Base de 
Emergência Ambiental; 
Sinalização da operação 
conforme NR29; Atendimento 
da OS 019/2020. 

B II 1 
Solicitar plano de manutenção do 
guindaste; Checklist do guindaste 

- 

Vazamento de óleo; D II 3 
- 

Movimentação de 
empilhadeira para apoio à 
operação no cais 

Colisão entre veículos;  
Falha mecânica; 
falha humana; 
falha de 
procedimento 

Contaminação do 
estuário; parada da 
operação. 

Acionamento do PEI e Base de 
Emergência Ambiental; 
Sinalização da operação 
conforme NR29; Atendimento 
da OS 019/2020 

B II 1 

Solicitar plano de manutenção de 
empilhadeiras e demais maquinários; 
checklist do equipamento 

- 

Queda do veículo no 
mar; 

A III 1 
- 

Vazamento de 
óleo/combustível; 

D II 3 
H02 

Movimentação de 
caminhões na linha de cais 
para carga/descarga de 
produtos (cargas diversas:  
toras, celulose, granéis) 

Colisão entre veículos;  
Falha mecânica; 
falha humana; 
falha de 
procedimento 

Contaminação do 
estuário; parada da 
operação. 

Acionamento do PEI e Base de 
Emergência Ambiental; 
Sinalização da operação 
conforme NR29; Atendimento 
da OS 019/2020 

B II 1 

Solicitar plano de manutenção e checklist 
do caminhão ao acessar o porto  

- 

Vazamento de 
óleo/combustível; 

D II 3 
H03 e H04 

Queda do veículo no 
mar; 

A III 1 
- 

Movimentação do 
Spreader/Grab para 
movimentação 
(carga/descarga) de 
produtos (cargas diversas:  
toras, celulose, granéis) 

Queda de materiais 
(carga) no estuário; 

Falha ou fadiga do 
equipamento; 
falha humana 

Poluição, contaminação 
do estuário 

OS Toras; OS Granéis; IT de 
trabalho; NR 29 (utilização 
obrigatória de ''rampas'' 
acostadas ao cais e métodos 
para mitigação da dispersão 
dos resíduos) 

C II 2 

Os equipamentos de içamento e de guindar 
devem ser mantidos em perfeito estado de 
funcionamento e devem ser vistoriados pela 
pessoa responsável antes do início do 
serviço por meio de Checklist; avaliar 
previamente a capacidade máxima dos 
equipamentos e acessórios em relação ao 
peso e dimensões da carga; os 
equipamentos de movimentação de carga 
devem ser certificados e de acordo com as 
normas nacionais e/ou internacionais 
vigentes 

- 

Limpeza da área 
operacional com 

 
Colisão entre veículos;  

Falha humana; 
falha mecânica; 

Poluição; contaminação 
do estuário; incêndio 

Acionamento do PEI e Base de 
Emergência Ambiental; OS 
Limpeza do cais. 

B II 1 
Isolar a área; checklist das máquinas; 
manter-se afastado da área de giro dos 
veículos 

- 
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Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

maquinários e varrição 
manual Vazamento de óleo no 

cais e/ou no estuário; 

falha de 
procedimento 

D II 3 

- 

Queda de materiais no 
estuário (granéis, 
cascas de madeira, 
entre outros) 

C II 2 

- 

Deslocamento de veículos 
entre o pátio e a linha de 
cais 

Colisão entre veículos;  
Falha humana; 
falha mecânica  

Contaminação do solo 
e/ou do estuário; parada 
da operação. 

Kit de mitigação ambiental; 
sinalização do deslocamento; 
instrução de trabalho  

B II 1 
Solicitar Procedimento de trabalho; 
Inspeção visual da condição dos veículos  

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

D II 3 
H03 e H04 

Embarque de veículos no 
navio 

Queda de veículo no 
estuário;  Falha humana; 

falha mecânica  
Interrupção da operação, 
poluição do estuário 

Acionamento do PCE, 
acionamento do PEI Sinalização 
do local da operação 

C II 2 
Solicitar Procedimento de trabalho; 
Inspeção visual da condição dos veículos  

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

D II 3 
H02 

Armazenamento de carga 
geral e graneis nos 
armazéns 

Princípio de incêndio 
Vandalismo; curto 
circuito; incêndio 
em maquinário 

Incêndio; poluição 
atmosférica 

Brigada de emergência; base de 
emergência 

A II 1 
Manutenção das instalações; inspeções 
periódicas nos armazéns 

- 

Trânsito de veículos na 
área de cais para 
fornecimento de bordo 

Colisão entre veículos;  

Falha mecânica no 
veículo/freio; 
falha humana 

Poluição/contaminação 
do estuário; interrupção 
da operação; incêndio 

Procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação  
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

B II 1 

Solicitar plano de manutenção e checklist 
dos veículos; checklist de acesso ao Porto 

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

D II 3 
H03 e H04 

Queda do veículo no 
estuário; 

C II 2 
- 

Içamento/transporte dos 
tambores para 
abastecimento da 
embarcação 
(fornecimento de bordo) 

Queda de 
tambores/material no 
estuário;  

Falha mecânica; 
falha humana; 
condições 
climáticas 
adversas. 

Contaminação/poluição 
do estuário, incêndio 

Procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação  
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

B I 1 
Checklist do guindaste, cabo de aço; 
procedimento para operação com 
adequação de equipamentos 

- 

Vazamento de 
material; 

B III 2 

- 

Posicionamento para 
manobra de 

Colisão do navio com o 
cais; 

Velocidade 
incompatível; 

Defensas no Cais  
Contrato com Empresa de 

A III 1 
- 
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atracação/desatracação 
(atracação/desatracação) 

Vazamento de 
óleo/combustível; 

falha humana; 
falha operacional; 
condições 
climáticas 
adversas 

Contaminação do 
estuário; incêndio; 
explosão 

Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  
Fornecimento de dados de 
praticagem  

D II 3 Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

H03 e H04 

Colisão de 
embarcações; 

A III 1 
- 

Amarração/desamarração 
da embarcação 
(atracação/desatracação) 

Colisão do navio com o 
cais; 

Rompimento dos 
cabos de 
amarração; falha 
humana; falha 
operacional; 
condições 
climáticas 
adversas 

Contaminação do 
estuário; incêndio; 
explosão 

Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

A III 1 

Atualização de treinamentos da equipe 
envolvida na atividade; manutenção 
periódica da embarcação 

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

D II 3 
H02 

Colisão de 
embarcações; 

A III 1 
- 

Deslocamento de 
caminhão-tanque até a 
área de cais 

Colisão;  
Falha mecânica; 
velocidade 
inadequada; falha 
humana 

Contaminação do solo, 
do estuário, incêndio, 
explosão 

Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

B III 2 
Atualização de treinamentos; manutenção 
periódica do veículo 

- 

Vazamento de 
combustível; 

D II 3 
H03 

Abastecimento de 
embarcação ou 
maquinário via caminhão-
tanque 

Rompimento do 
mangote/conexões; 

Falha operacional; 
falha humana; 
falha de 
componentes 

Contaminação do solo, 
do estuário, incêndio, 
explosão 

Procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação  
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  
Fornecimento de dados de 
condições climáticas; brigada 
de emergência (kits de 
mitigação) - Operadores  
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

B II 1 

Realizar Checklist da mangueira/mangote 
de abastecimento e todos os equipamentos 
envolvidos na operação. 

- 

Vazamento de 
combustível; 

D II 3 

H03 e H04 

Armazenamento e 
movimentação de Nitrato 

Incêndio 
descontrolado de 
Nitrato de Amônio; 

Falha de 
componente; 
falha operacional; 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 

Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 

A IV 2 
Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

H01 
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de Amônio em navio 
atracado 

falha humana; 
falha de 
procedimento; 
movimentação 
indevida das 
embarcações 

hídrico, Incêndio, 
explosão, naufrágio; 

emergência 
Fornecimento de dados de 
praticagem 

Aproximação/afastamento 
de embarcação junto ao 
navio 

Colisão entre 
embarcações;  

Velocidade 
inadequada; 
condições 
climáticas 
adversas; 
Manobra 
inadequada; falha 
humana; falha de 
procedimento 

Contaminação do 
estuário; incêndio; 
explosão; encalhe; 
naufrágio 

Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 
Fornecimento de dados de 
praticagem 

A IV 2 

Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

- 

Vazamento de 
combustível; 

D II 3 

H02 

Abastecimento de 
embarcação 

Rompimento do 
mangote;  

Falha de 
componente; 
falha operacional; 
falha humana; 
falha de 
procedimento; 
movimentação 
indevida das 
embarcações 

Contaminação do 
estuário; incêndio; 
explosão 

Procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação 
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 
Fornecimento de dados de 
praticagem 

B II 1 

Realizar checklist da mangueira/mangote de 
abastecimento e todos os equipamentos 
envolvidos na operação 

- 

Vazamento de 
combustível; 

D II 3 

H02 

Lubrificação, troca ou 
reparo de peças de 
equipamentos nas oficinas 

Vazamento de óleo 
Falha de 
procedimento; 
falha humana 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 
hídrico 

Brigada de emergência (kits de 
mitigação); Bacia de contenção; 
Piso impermeável com caixa 
separadora de água e óleo 
(CSAO)  

D II 3 
Realização de treinamentos periódicos 
contemplando boas práticas e aspectos de 
segurança e meio ambiente 

- 

Lubrificação, troca ou 
reparo de peças de 
equipamentos na área de 
cais 

Vazamento de óleo 
Falha de 
procedimento; 
falha humana 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 
hídrico 

Brigada de emergência (kits de 
mitigação); Contrato com 
Empresa de Atendimento às 
Emergências Ambientais - Base 
de emergência 

D II 3 
Realização de treinamentos periódicos 
contemplando boas práticas e aspectos de 
segurança e meio ambiente 

- 
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Armazenamento de óleo 
hidráulico ou combustível 
nas oficinas 

Vazamento de 
óleo/combustível 

Armazenamento 
em recipiente 
inadequado, falha 
de recipiente 

Contaminação do solo, 
incêndio 

Piso impermeável; brigada de 
emergência 

D II 3 
Realização de inspeções periódicas nas 
áreas de armazenamento 

H02 

Armazenamento de 
produtos químicos nas 
oficinas 

Vazamento de 
produtos químicos 

Armazenamento 
em recipiente 
inadequado, falha 
de recipiente 

Contaminação do solo, 
incêndio 

Piso impermeável; brigada de 
emergência 

B III 1 
Realização de inspeções periódicas nas 
áreas de armazenamento 

- 

Estacionamento de 
máquinas e veículos 
danificados na área de 
armazém 

Vazamento de óleo 

Deterioração de 
peças e 
componentes; 
falta de 
manutenção 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 
hídrico, incêndio 

Piso impermeável D II 3 

Inspeções periódicas no local, remoção dos 
veículos fora de uso; programa de 
manutenção periódica para os veículos em 
uso 

- 

Sistema de Separação de 
água e óleo nas oficinas 

Transbordo/sobrecarga 
do sistema 

Falta de 
manutenção 
periódica; falha de 
dimensionamento; 
uso inadequado 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 
hídrico 

  B III 2 
 Elaboração e execução de um plano de 
manutenção periódica; realização de 
inspeções periódicas 

- 

Lavagem de máquinas e 
equipamentos nas oficinas 

Transbordo/sobrecarga 
do sistema de 
drenagem com caixa 
separadora água-óleo 
(CSAO) 

Falha de 
dimensionamento; 
uso inadequado e 
ou falta de 
inspeção periódica 
do sistema de 
drenagem; falta 
de manutenção 
periódica 

Contaminação do solo, 
contaminação do corpo 
hídrico 

Sistema de drenagem com 
caixa separadora água-óleo 
(CSAO) 

B II 1 

Impermeabilização do piso  
adequação e/ou manutenção do sistema de 
drenagem com a CSAO; procedimentos de 
utilização da área de lavagem; 
procedimentos de gerenciamento dos 
Efluentes  

- 

Recolhimento dos 
resíduos sólidos do navio 
via embarcação 

Queda de resíduos no 
estuário;  

Abertura 
inesperada da 
tampa da 
caçamba; 
acondicionamento 
inadequado; 
manejo 

Poluição do estuário; 
naufrágio da embarcação 

Procedimentos de 
gerenciamento de resíduos; 
cadastramento de empresas; 
fornecimento de dados de 
condições climáticas 

C II 2 
Treinamento dos responsáveis pela 
execução do procedimento; checklist da 
operação e dos equipamentos envolvidos  

- 
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Sobrecarga da 
embarcação; 

inadequado; 
ruptura da 
estrutura de 
transporte; falha 
de procedimento; 
falha humana; 
condições 
climáticas 
adversas 

B III 2 

- 

Recolhimento dos 
resíduos sólidos do navio 
para o veículo 
transportador 

Queda de resíduos no 
cais ou no estuário 

Excesso de carga; 
falha humana; 
falha mecânica 
durante içamento 
da carga; 
condições 
climáticas 
adversas 

Poluição do estuário 

Procedimentos de 
gerenciamento de resíduos; 
cadastramento de empresas; 
fornecimento de dados de 
condições climáticas  

C II 2 
Treinamento dos responsáveis pela 
execução do procedimento; checklist da 
operação e dos equipamentos envolvidos  

- 

Transferência de efluente 
oleoso do navio – via 
terrestre ou hidroviária 

Vazamento de efluente 
contaminado com óleo 

Rompimento dos 
mangotes, 
procedimento 
operacional 
inadequado  

Contaminação do solo 
e/ou do estuário 

Procedimentos de 
gerenciamento de resíduos; 
cadastramento de empresas; 
procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação  
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência  

C III 3 
Supervisão da atividade; elaboração de 
checklist do procedimento;  

- 

Coleta e transporte de 
resíduos sólidos na área 
destinada a embarcações 
de pesca no cais do Porto 
Velho 

Vazamento de resíduo 
oleoso na área do cais 

Incorreta 
segregação e 
deposição dos 
resíduos de 
acordo com a sua 
natureza 
(reciclável, não 
reciclável e 
contaminado), 
resíduo 

Contaminação do solo; 
proliferação de vetores 

Formação continuada com os 
trabalhadores portuários - tpas 
e funcionários terceirizados 
com ênfase a gerenciamento 
de resíduos sólidos e oleosos; 
diálogo com os pescadores que 
utilizam o Porto Velho com 
ênfase a resíduos oleosos 
gerados; PGRS; kit básico de 
mitigação  

B II 2 

Manutenção/troca dos contentores 
existentes; inspeções periódicas para 
verificar o cumprimento das orientações e 
possíveis condições inadequadas 

- 
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depositado fora 
dos 
contentores, 
estrutura 
Inadequada de 
contentores 
(tonéis), Grande 
volume de 
resíduos 
depositados  

Ordem de Serviço nº 019/2015; 
contrato com empresa 
especializada no recolhimento, 
transporte e destinação dos 
resíduos sólidos recicláveis e 
contaminados;  
Logística Reversa do resíduo 
oleoso para rerrefino  

Drenagem de resíduo 
oleosos para tambor - 
Recolhimento dos 
Resíduos gerados por 
embarcações pesqueiras 
na área do Porto Velho 

Vazamento de efluente 
oleoso 

Falha humana; 
falha de 
procedimento; 
rompimento de 
mangotes e 
conexões 

Contaminação do solo, 
contaminação do 
estuário 

Procedimento de 
gerenciamento de resíduos – 
PGRS; barreira de contenção; 
kit Básico de mitigação  
Ordem de Serviço nº 019/2015; 
acionamento da empresa 
especializada no recolhimento, 
transporte e destinação do 
resíduo oleoso  

C III 3 
Elaboração de procedimento para a 
atividade com checklist; fiscalização  

- 

Armazenamento e coleta 
de Resíduos Sólidos na 
área do Porto Novo 

Vazamento de material 
contaminado 

Transbordamento 
por excesso de 
resíduo; manuseio 
inadequado; 
falhas de 
contenção; 
furo/fissura nos 
Bigbags. 

Contaminação do solo; 
proliferação de vetores. 

Procedimento de 
gerenciamento de resíduos - 
PGRS  
Contrato com empresa 
especializada no recolhimento, 
transporte e destinação dos 
resíduos  
Fornecimento de dados de 
condições climáticas  

C II 2 
Elaboração de procedimento para a 
atividade com checklist; fiscalização  

- 

Trânsito de navios no 
canal 

Colisão entre 
embarcações;  

Falha humana; 
velocidade ou 
manobra 
inadequada; falha 
de procedimento; 
falha mecânica; 
condições 

Contaminação do 
estuário; naufrágio; 
incêndio; explosão 

Regramento/fiscalização da 
autoridade marítima e uso de 
embarcações de apoio; 
contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 

A IV 2 
Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

C II 2 

H02 
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Encalhe;  

climáticas e de 
navegação 
adversas 

Plano de Área; fornecimento de 
dados de praticagem A IV 2 

- 

Trânsito de pequenas 
embarcações no canal 

Colisão entre 
embarcações;  

Falha humana; 
velocidade ou 
manobra 
inadequada; falha 
de procedimento; 
falha mecânica; 
condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas 

Contaminação do 
estuário; naufrágio; 
incêndio; explosão 

Regramento/fiscalização da 
autoridade marítima e uso de 
embarcações de apoio; 
contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 
Plano de Área; fornecimento de 
dados de praticagem 

A III 2 

Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

- 

Vazamento de 
óleo/combustível 

C II 2 

H02 

Encalhe; A IV 2 

- 

Transporte de Passageiros 
e Veículos (Balsas) no 
Porto Velho 

Colisão entre 
embarcações;  Falha humana; 

velocidade ou 
manobra 
inadequada; falha 
de procedimento; 
falha mecânica; 
condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas 

Contaminação do 
estuário; naufrágio; 
incêndio; explosão; 
interrupção da operação 

Regramento/fiscalização 
autoridade marítima e uso de 
embarcações de apoio; 
contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 
Plano de Área; fornecimento de 
dados de praticagem 

A IV 2 

Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

- 

Colisão entre 
embarcação-estrutura; 

A III 1 

- 

Vazamento de 
óleo/combustível; 

C II 2 

H02 

Encalhe; A IV 2 

- 

Transporte de Passageiros 
e Veículos (Balsas) no 
Porto Velho 

Queda de pessoas e/ou 
veículos no estuário 

Falha humana; 
falha de 
procedimento 

Contaminação do 
estuário com 
óleo/combustível; 
afogamento  

Guarda-corpo A I 1 
Fornecimento de informações relativas aos 
cuidados a bordo 

- 

Posicionamento para 
manobra de atracação ou 

Colisão entre 
embarcações;  

Falha operacional 
do armador ou 

Uso de embarcações de apoio; 
contrato com Empresa de 

A IV 2 
- 
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desatracação na bacia de 
evolução ou nos 
fundeadouros 

Vazamento de 
combustível; 

rebocador; 
condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas; falha 
humana 

Naufrágio; incêndio; 
explosão 
interrupção da operação 

Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência; Plano de Área; 
fornecimento de dados de 
praticagem 

C II 2 
Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação; sinalização adequada 

H02 

Encalhe; A IV 2 

- 

Navio aguardando berço 
para atracação nas áreas 
fundeadas 

Vazamento de óleo; 
Condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas; falha 
estrutural 

Naufrágio, contaminação 
do estuário 

Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência; Plano de Área; 
fornecimento de dados de 
praticagem 

C II 2 
Atualização de treinamentos da equipe 
embarcada; manutenção periódica da 
embarcação 

- 

Encalhe; A IV 2 
- 

Atividade de lavagem de 
tanque ou porão de 
embarcações fundeadas 

Vazamento de efluente 

Descumprimento 
de procedimento; 
falha humana; 
falha mecânica ou 
de componentes 

Contaminação do 
estuário  

Proibição de descarte de 
efluentes na área do Porto; 
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 

B II 1 
Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação 

- 

Abastecimento de 
embarcações fundeadas 

Vazamento de 
combustível 

Condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas; falha 
humana; 
velocidade ou 
manobra 
incompatível 

Contaminação do 
estuário, incêndio, 
explosão, interrupção da 
operação 

Procedimento para 
transferência de óleo para 
embarcação 
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 
Ambientais - Base de 
emergência 
Plano de Área 
Fornecimento de dados de 
praticagem 

C II 2 
Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação; supervisão da atividade 

H02 

Coleta de resíduos de 
embarcações fundeadas 

Colisão; 

Condições 
climáticas e de 
mar adversas; 
falha humana; 
velocidade ou 

Naufrágio; incêndio; 
explosão. interrupção da 
operação 

Procedimentos de 
Gerenciamento de Resíduos e 
Credenciamento de Empresa 
Contrato com Empresa de 
Atendimento às Emergências 

A IV 2 
Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação 

- 
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Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

Vazamento de 
óleo/combustível ou 
efluente oleoso; 

manobra 
incompatível 

Ambientais - Base de 
emergência 
Plano de Área 
Fornecimento de dados de 
praticagem 

C II 2 

H02 

Queda de resíduos 
sólidos no estuário; 

C I 1 

- 

Fornecimento de bordo a 
embarcações fundeadas 

Colisão entre 
embarcações;  

Falha humana; 
velocidade ou 
manobra 
incompatível; 
falha de 
procedimento; 
condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas 

Naufrágio, incêndio; 
explosão; parada da 
operação 

Fornecimento de dados de 
praticagem; contrato com 
Empresa de Atendimento às 
Emergências Ambientais - Base 
de emergência 
Plano de Área 

A IV 2 

Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação 

- 

Queda de produtos no 
canal; 

B I 1 

- 

Vazamento de óleo no 
canal; 

C II 2 

- 

Dragagem; movimentação 
da draga 

Naufrágio; 

Sobrecarga; falha 
de procedimento; 
falha humana; 
condições 
climáticas e de 
navegação 
adversas 

 Poluição do estuário, 
incêndio 

Não carregar excessivamente; 
interrupção das operações de 
dragagem durante más 
condições de tempo; cargas 
reduzidas em caso de mar 
agitado; operador de tubo e 
oficiais experientes; restrição 
do tempo de trabalho 
mediante a definição de 
máximo de horas; sinalização 

B IV 3 
Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação 

- 
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Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

Vazamento de 
óleo/combustível; 

de navegação quanto a 
atividades de dragagem; 
monitoramento continuo de 
embarcações de terceiros e 
comunicações pelo rádio; 
pessoal no convés durante 
dragagem e navegação em 
áreas críticas; plano de 
comunicação acordado com as 
Autoridades Portuárias; 
Reunião de início de operações 
com a embarcação para 
explicar os Procedimentos 
Operacionais Padrão e a 
experiência passada; rotas de 
navegação para o local de bota-
fora fixas; tripulação treinada 

C II 2 

H02 

Danos devido a mau  
tempo (vagas, 
correnteza, ...); 

B III 2 

- 

Colisão entre 
embarcações;  

A IV 2 

- 
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Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

Despejo/ TSHD; 
embarcações de outra 
modalidade de construção 
ou de carga 

Colisão entre 
embarcações;  

Falha de 
procedimento; 
falha humana 

Naufrágio, vazamento de 
óleo, contaminação do 
estuário 

Tripulação treinada e 
competente; observância de 
Avisos aos Navegantes e 
Procedimentos Operacionais 
Padrão; embarcações não 
deixam a área acordada; 
monitoramento continuo de 
embarcações de terceiros e 
comunicações pelo rádio pelo 
oficial de quarto; plano de 
comunicação acordado com o 
cliente e as Autoridades 
Portuárias; coordenação 
conjunta/reuniões de interface 
com outros 
empreiteiros/interessados; 
distância mínima entre a TSHD 
e embarcações navegando 
precisa ser garantida; Sala de 
rádio deverá monitorar todos 
os movimentos de 
embarcações e posições de 
ancoragem; sala de rádio 
deverá informar e coordenar; 
monitoração de correntes, 
maré, - quando manobrando na 
área de bota-fora 

A IV 2 

Elaboração de procedimento para 
realização da atividade; checklist da 
operação 

- 

Descarga da draga em 
outras embarcações; 

A III 1 

- 

Abastecimento da 
embarcação de dragagem 

Vazamento de 
combustível 

Rompimento de 
mangotes; falhas 
nas conexões; 
falha humana; 
falha de 
procedimento; 
falha mecânica 

Contaminação do 
estuário, incêndio; 
explosão 

Procedimento do abastecedor 
quanto ao combustível ou 
como descrito no 
procedimento; uso de barreiras 
de contenção 

C II 2 
Supervisão da atividade; realização de 
checklist do procedimento 

H02 
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Procedimento/operação Perigo Causa 
Efeito 
(consequências) 

Salvaguardas existentes 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 
Fr

e
q

u
ê

n
ci

a 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

Se
ve

ri
d

ad
e 

C
at

e
go

ri
a 

d
e

 

R
is

co
 Recomendações propostas Hipótese 

Operação da Central de 
abastecimento de GLP do 
operador Sagres (Porto 
Novo) 

Ruptura (Vazamento 
instantâneo) de um 
dos tanques 

Corrosão, falha 
mecânica de 
componentes, 
falha operacional, 
falha de 
procedimento de 
manutenção 

Incêndio em nuvem; 
explosão em nuvem; 
bola de fogo; dispersão 

Reservatórios aterrados, 
manômetro, indicadores de 
nível, válvulas de segurança, 
acesso restrito 

A III 1 

Manutenção dos treinamentos, da 
sinalização, do sistema de monitoramento 

H05 

Médio vazamento 
(vazamento contínuo 
com duração de 10 
min) em um dos 
tanques 

Jato de fogo; dispersão A IV 2 

H06 

Pequeno vazamento 
(vazamento contínuo 
através de um orifício 
de 10 mm) em um dos 
tanques 

Jato de fogo; dispersão A III 1 

H07 
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5.3. CONSOLIDAÇÃO DAS HIPÓTESES ACIDENTAIS 

Por serem áreas mais densas e com maior circulação de pessoas, entende-se que a área 

de atracação das embarcações seja a mais crítica em relação à ocorrência de potenciais 

acidentes ampliados e, por esse motivo, essa localização foi definida para as simulações, as 

quais referem-se aos piores cenários envolvendo embarcações. Destaca-se, no entanto, 

que os cenários envolvendo embarcações podem ocorrer em qualquer ponto onde estas 

trafegam. 

Quadro 6: Consolidação das hipóteses acidentais. 

N° da hipótese 
acidental 

Descrição da hipótese acidental Instalação/operação 

H01 
Incêndio descotrolado em navio atracado no Porto Novo 
carregado com nitrato de amônio acarretando em explosão 
da embarcação 

Cais do Porto Novo 
(embarcação atracada) 

H02 
Vazamento de combustível de embarcação de grande porte 
resultando em incêndio no estuário, próximo ao cais do Porto 
Novo 

Cais do Porto Novo 
(embarcação atracada) 

H03 
Ruptura (vazamento instantâneo) de combustível de 
caminhão-tanque na área de cais 

Cais do Porto Novo (em solo) 

H04 
Vazamento contínuo de combustível de caminhão-tanque na 
área de cais 

H05 
Ruptura (vazamento instantâneo) de um dos tanques da 
central de GLP 

Porto Novo/Central de 
abastecimento de GLP do 
operador Sagres 

H06 
Médio vazamento (vazamento contínuo com duração de 10 
min) em um dos tanques da central de GLP 

H07 
Pequeno vazamento (vazamento contínuo através de um 
orifício de 10mm) em um dos tanques da central de GLP 

5.4. AVALIAÇÃO DOS RISCOS 

Enfatiza-se que os resultados para o Risco Social e Individual abrangem os cenários no 

âmbito do Porto Público de Rio Grande, para os quais a Portos RS possui responsabilidade 

direta. 

5.4.1. Risco Social 

O Risco Social é o risco que se refere a um número ou agrupamento de pessoas 

expostas aos efeitos físicos decorrentes de um ou mais cenários acidentais. A estimativa 

do risco associa a uma determinada frequência anual (F) um número de vítimas (N) para 

cada cenário acidental. De posse desses valores, um gráfico é gerado com os pontos 
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relativos a cada cenário de acordo com os dados de frequência, plotados no eixo Y, e dados 

de vítimas fatais, no eixo X.  

As vítimas são estimadas de acordo com os dados de densidade populacional e 

probabilidade de fatalidades associadas a um determinado efeito (radiação, toxicidade ou 

sobrepressão). Para cada tipo e nível de efeito é atribuído um percentual de fatalidades.  

O gráfico de Risco Social é apresentado na Figura 1, sendo a curva vermelha aquela 

relativa ao empreendimento e a linha preta aquela que delimita a região de risco 

intolerável e risco a ser reduzido, evidenciando que o empreendimento se encontra em 

condições de operar com um Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). 

Figura 1: Risco Social determinado a partir dos cenários simulados para o Porto Público de Rio Grande. 

 

5.4.2. Risco Individual 

O Risco Individual (RI) se refere ao risco para uma pessoa decorrente de um ou mais 

cenários acidentais no intervalo de um ano. Seu caráter é geográfico, por isso, os valores 

de RI são relativos a pontos (coordenadas específicas) localizados no entorno do 

empreendimento. A determinação do RI em um ponto x,y qualquer no entorno do 

empreendimento pressupõe o conhecimento da frequência de ocorrência de cada cenário 

acidental e da probabilidade desse cenário acarretar fatalidade no referido ponto. 

O resultado de Risco Individual (RI) se encontra disponível no Anexo 3, evidenciando 

que os contornos de isorisco que atingem áreas externas ao Porto de Rio Grande são 
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aquelas relativas a frequências mais baixas, dentro do intervalo que é entendido como 

tolerável. 
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6. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

O empreendimento deve apresentar um conjunto de procedimentos documentados, 

facilmente acessíveis, que descrevam, em detalhes e com clareza, como seus funcionários, 

terceirizados e contratados devem executar com segurança todas as tarefas pertinentes às 

instalações. Esses procedimentos são estabelecidos no âmbito de cada terminal privado do 

Porto Organizado de Rio Grande, ou seja, cada terminal, de acordo com as suas 

características operacionais, tem os seus procedimentos específicos estabelecidos e 

documentados. 

Portanto, o presente item visa a estabelecer, de forma padronizada, os procedimentos 

operacionais de responsabilidade direta da Portos RS no âmbito da operação do Porto 

Público de Rio Grande, os quais devem ser documentados e praticados pelos operadores 

portuários do Porto, sendo estes estabelecidos em Ordens de Serviço (OS). Além das OS, 

os operadores portuários contam com seus próprios PGRs, contendo Análise Preliminar de 

Perigos ou Riscos (APP/APR) de cada um, além dos seus respectivos procedimentos 

operacionais. Os operadores realizam ainda Diálogos Diários de Segurança (DDS). Cabe 

salientar que a Portos RS é responsável pela fiscalização, devendo tomar conhecimento dos 

perigos, procedimentos, medidas de controle e proteção adotadas pelos operadores 

portuários, assim como exigir e garantir que estejam sendo executadas do modo como 

foram previstas. 

Esses Procedimentos (Ordens de Serviço) devem apresentar uma sistemática de 

revisão, com diretrizes para elaboração, codificação, aprovação, emissão, atualização, 

controle e revisão. A revisão dos documentos deve ser aprovada e disponibilizada sempre 

que necessário. Todas as revisões devem ser submetidas à verificação e aprovação. A 

verificação da necessidade da aplicação desse procedimento é baseada principalmente em 

alterações inseridas, opiniões e propostas de modificações dadas pelos usuários dos 

documentos de cada um dos operadores portuários. A partir do momento em que uma 

revisão é aprovada e disponibilizada, as versões anteriores tornam-se obsoletas, perdendo 

oficialmente a validade. A função ou pessoa que realizou a aprovação de uma revisão 

anterior deve ser a mesma que aprova a revisão atual. Caso diferente, a função ou pessoa 

deve ter acesso a todas as informações necessárias para subsidiar a análise e aprovação do 

documento. Todos os documentos revisados são informados via e-mail aos gestores de 

cada processo, cabendo ao mesmo multiplicar/divulgar a informação de atualização 

quando necessário.  
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Esses documentos devem ser facilmente acessíveis em pastas físicas dispostas em 

pontos estratégicos de tal forma que todos colaboradores possam ter acesso com maior 

rapidez.  

6.1. ORDENS DE SERVIÇO 

A Ordem de Serviço (OS) é um documento emitido pela Portos RS voltado ao 

estabelecimento de diretrizes gerais e procedimentos diversos. Para o âmbito do presente 

PGR, são apresentadas as principais OS associadas às diretrizes e medidas de controle de 

risco relacionadas aos processos operacionais do Porto Público. 

• OS 01/2019: Normatiza a fiscalização na obra de dragagem por resultado para 

readequação da geometria do Canal de Acesso aquaviário e dos berços do 

complexo portuário do Rio Grande/RS (Anexo 5); 

• OS 01/2020: Define condições de uso público para área no Porto Velho, 

destinada à travessia de veículos entre Rio Grande e São José do Norte (Anexo 

6); 

• OS 23/2020: Estabelece o Calado Máximo das embarcações do Porto 

Organizado do Rio Grande e as Velocidades Máximas de Navegação nos seus 

canais (Anexo 7); 

• OS 24/2020: Estabelece o Calado Máximo nas Instalações Portuárias do Porto 

Organizado do Rio Grande (Anexo 8); 

• OS 27/2020: Estabelece o Calado Máximo do Canal Externo e Velocidade 

Máximas de Navegação (Anexo 9); 

• OS 28/2020: Estabelece os Parâmetros para as Manobras de Giro dos Navios ao 

norte e a leste do TECON (Anexo 10); 

• OS 02/2021: Institui o Índice de Desempenho Ambiental – IDA como 

instrumento de acompanhamento e controle de gestão ambiental junto aos 

operadores portuários na Portos RS (Anexo 11); 

• OS 02/2022: Instalação de armazéns infláveis ou estruturados em área de pátio 

nos Portos Organizados de Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre (Anexo 12); 

• OS 06/2021: Dispõe sobre a proibição do lançamento de água de lavagem de 

scrubbers tipo open-loop e close-loop no contexto da Lagoa dos Patos (Anexo 

13); 

• OS 08/2021: Regula o uso dos berços de atracação no Porto Novo do Porto do 

Rio Grande (Anexo 14); 



   

44 

• OS 12/2018: Define Especialização de Armazéns e Áreas de Armazenagem do 

Porto Novo, em Regime Público (Anexo 15); 

• OS 13/2019: Dispõe sobre Regulação da Movimentação de Carga Viva no Porto 

do Rio Grande (Anexo 16); 

• OS 14/2019: Dispõe sobre as Normas para Operação com Toras de Madeira, no 

Porto do Rio Grande (Anexo 17); 

• OS 019/2020: Dispõe sobre as medidas para regulamentar as operações com 

óleo no Porto Organizado do Rio Grande (Anexo 18); 

• OS 04/2010: Dispõe sobre o regulamento do trânsito no interior do Porto Novo 

de Rio Grande (Anexo 19); 

• OS 05/2010: Dispõe sobre a implantação do Regulamento do Trânsito no 

Interior do Porto Novo do Rio Grande, a partir do dia 14/05/2010 (Anexo 20). 

Enfatiza-se que as Ordens de Serviço do Porto Organizado de Rio Grande não se 

limitam às acima elencadas. As OS são encontradas no seguinte link: 

https://www.portosrs.com.br/site/estrutural/autoridade_portuaria/normativas. 

Para todas as atividades operacionais desempenhadas nas áreas do Porto Público, 

aplica-se o Checklist de Operação com a lista de todos os itens a serem inspecionados 

(Anexo 22). 

6.2. OUTROS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.2.1. Gerenciamento de resíduos 

No que concerne ao gerenciamento de resíduos classificados como perigosos ou não 

perigosos, a Autoridade Portuária possui diretrizes definidas no Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos, instituído pelo Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 

Porto de Rio Grande - PGRS/PRG da Portos RS. O referido Programa estabelece, de forma 

sintética, um conjunto de atividades que permitam o correto processo de coleta, 

acondicionamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados em suas 

dependências, bem como atender às necessidades nas operações portuárias e áreas 

circunvizinhas, fazendo parte do Sistema de Gestão Ambiental Integrada do Porto de Rio 

Grande. O documento atende a Lei 12.305, de 02 de Agosto de 2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; a RDC nº 56, da ANVISA, de 06 de agosto de 2008, que dispõe 

sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas Sanitárias no Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos nas áreas de Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos Alfandegados;  

https://www.portosrs.com.br/site/estrutural/autoridade_portuaria/normativas
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e a Resolução n° 005/93 do CONAMA que estabelece a exigência de um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) em portos, aeroportos, terminais ferroviários 

e rodoviários.  

A Autoridade Portuária é responsável direta pela gestão dos resíduos no Porto Novo e 

Porto Velho, cabendo-lhe a responsabilidade de acompanhar e orientar sobre a gestão de 

resíduos na área do Porto Organizado. Adicionalmente, a Portos RS realiza a coleta e 

destinação dos resíduos, perigosos e não perigosos, gerados pelas embarcações pesqueiras 

que utilizam como apoio o cais do Porto Velho. Os mesmos são armazenados na Central 

Temporária de Armazenamento de Resíduos Classe I, em recipientes próprios de acordo 

com suas características, para posterior destinação final. A operacionalização da Central de 

Armazenamento Temporário de Resíduos Perigosos segue o disposto na Ordem de Serviço 

nº 019/2015, a qual implementa o “Manual de Procedimentos para Operação da Central 

de Resíduos Classe I do Porto Velho”.  

A gestão e gerenciamento dos resíduos gerados pelos operadores portuários é de 

responsabilidade do gerador direto, conforme Ordem de Serviço 015/2011. A Autoridade 

Portuária não é responsável pela retirada de resíduos de embarcações, sendo esta 

responsabilidade do Operador Portuário ou Agência Marítima, contratando diretamente 

uma empresa de transporte de resíduos cadastrada previamente pela Autoridade Portuária 

conforme preconiza a Resolução n° 2.190 – ANTAQ. No entanto, estabelece procedimentos 

a serem cumpridos no âmbito do gerenciamento dos resíduos de embarcações, tendo por 

base as legislações ambientais vigentes. 

Para remoção de resíduos na área do Porto Organizado do Rio Grande, as empresas 

prestadoras de serviços devem realizar o credenciamento junto à Portos RS. O 

credenciamento visa determinar que todo e qualquer serviço de coleta, transporte e 

destinação de resíduos provenientes de embarcações, ou ainda, os de origem terrestre, 

somente poderão ser realizados por empresas devidamente habilitadas pelos órgãos 

reguladores competentes e previamente credenciadas na Diretoria de Qualidade, Saúde, 

Meio Ambiente e Segurança da Superintendência dos Portos do Rio Grande do Sul – 

DQSMS/SUPRG. As empresas devem comprovar a sua capacitação, mediante a 

apresentação dos documentos determinados na Resolução nº 2.190 – ANTAQ, de 28 de 

julho de 2011, que aprova a norma para disciplinar a prestação de serviços de retirada de 

resíduos de embarcações e Ordem de Serviço nº 010, de 21 de Outubro de 2013, que 

determina o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de retirada de resíduos 
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na área do Porto Organizado, complementada pelas demais regulamentações internas do 

Porto do Rio Grande.  

No site da Portos RS, encontra-se o “Manual de Credenciamento de Empresas para o 

Gerenciamento de Resíduos na área do Porto Organizado do Rio Grande”, que visa 

qualificar os processos de gestão e, igualmente, permitir o acesso rápido aos documentos 

necessários para credenciamento. O documento pode ser acessado através do link 

http://www.portosrs.com.br/site/public/uploads/site/resp-ambiental/82.pdf. 

http://www.portosrs.com.br/site/public/uploads/site/resp-ambiental/82.pdf
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7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

7.1. PORTOS RS 

7.1.1. Sistemas de alerta 

O Porto do Rio Grande possui sistema de monitoramento de suas instalações em 

regime de 24 horas por dia, 365 dias por ano, através do sistema de câmeras e circuito 

fechado. O sistema de monitoramento foi implantado para atender ao IPSC Code, o que 

também possibilita o monitoramento e detecção de situações de emergência. Os sistemas 

de alerta são compostos por rádios portáteis individuais (rádio tipo HT), telefones e sirenes 

(alerta de emergência). 

7.1.2. Sistema de notificações 

O sistema de notificações PORTOWEB foi instaurado pela autoridade portuária com o 

intuito de intensificar a fiscalização das operações portuárias rotineiras, em consonância 

com as normas e legislação vigente.  

A equipe de fiscalização portuária, formada por colaboradores de diferentes setores 

do Porto (meio ambiente, segurança, fiscalização e guarda portuária), tem o papel de 

registrar os desvios encontrados na área operacional. A sistemática funciona, de modo que, 

ao registrar uma atividade em desacordo com normas ou Ordem de Serviço interna do 

Porto, o mesmo deve relatar imediatamente no sistema todo o detalhamento da 

ocorrência, acompanhado de registros fotográficos. O mesmo estabelece o prazo para 

regularização do desvio encontrado, seja por relatório ou registros fotográficos do 

atendimento. Posteriormente, a diretoria avalia as notificações não atendidas e envia ao 

órgão de controle e fiscalização (ANTAQ), podendo gerar um processo administrativo para 

o operador que não atendeu a notificação.  

Dessa forma, são gerados dados e estatísticas referentes à fiscalização portuária, os 

quais permitem classificar a ocorrência por tipo ou por operador portuário, gerando 

relatório anual de desvios, qualificando o processo de gestão e fiscalização das atividades 

portuárias. 
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7.2. OPERADORES PORTUÁRIOS 

Os materiais, equipamentos e dispositivos de caráter preventivo dos operadores 

portuários são apresentados no Anexo 23, para os operadores AGR, Serra Morena, Nexus 

Gerenciamento de Pátios, Orion Operações Portuárias, Rocha Terminais Portuários e 

Sagres. 
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8. GERENCIAMENTO DE MODIFICAÇÕES 

Os sistemas e equipamentos que compõem as atividades operacionais e de apoio 

destinadas à movimentação e armazenamento dos produtos e cargas nos diferentes 

operadores do Porto Novo, bem como em todos os terminais do Porto Organizado de Rio 

Grande, estão sujeitos a modificações contínuas voltadas ao aumento da eficiência das 

operações e dos aspectos de segurança associados, bem como à adequação de eventuais 

necessidades de clientes. Dessa forma, torna-se necessária a realização de reparos e/ou 

adaptações, temporárias ou não, as quais podem introduzir novos riscos ou mesmo 

comprometer os sistemas de segurança projetados para operarem nas condições vigentes. 

Nesse contexto, os procedimentos para o gerenciamento de modificações visam a 

estabelecer uma sistemática adequada para o gerenciamento dos perigos decorrentes de 

eventuais modificações físicas e/ou administrativas nas instalações dos diversos 

operadores do Porto Público de Rio Grande, com a finalidade de identificar, avaliar e 

gerenciar tais perigos previamente.  

O Gerenciamento de Modificações, no âmbito do Sistema de Gestão dos Operadores 

do Porto Público de Rio Grande, passa fundamentalmente pela realização de uma Análise 

Preliminar de Perigos (APP), considerando todas as situações novas que poderão incidir em 

novos perigos e, consequentemente, em novos níveis de risco. 

A responsabilidade pela execução do gerenciamento de modificações é do 

Coordenador de Segurança da Portos RS e a responsabilidade pela autorização das 

modificações é da Diretoria do Porto.  

O processo de gerenciamento de modificações deve identificar e considerar as 

condições perigosas, os eventos indesejados, os riscos e os controles associados às 

situações descritas abaixo, dentre outras:  

• Mudanças nas atividades e/ou processos operacionais dos operadores 

portuários; 

• Entrada de novos operadores portuários; 

• Introdução de novas máquinas, equipamentos ou software nos 

armazéns/operadores;  

• Introdução de novas instalações ou instalações adicionais nos 

armazéns/operadores;  
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• Entrada de novos produtos e/ou tipos de cargas;  

• Mudanças no ambiente de trabalho dos operadores, incluindo mudança de 

processos de trabalho. 

A sistemática para gerenciamento de mudanças é dividida em algumas etapas, a saber: 

definição de mudança, comunicação externa, identificação da mudança, 

execução/implementação da mudança. 

8.1. DEFINIÇÃO DA MUDANÇA 

O conceito de mudança consiste nas alterações que possam ocorrer nos seguintes 

agrupamentos presentes em atividades, serviços e materiais que venham a representar 

fonte potencial de risco à operação, segurança/saúde ocupacional ou ao meio ambiente: 

• Pessoal (alteração de funções e responsabilidades);  

• Equipamentos / instalações; 

• Variáveis de processo (temporárias ou permanentes); 

• Ambiente de operação (layout e condições ambientais); 

• Material (composição, propriedades, acondicionamento, armazenamento); 

• Procedimento (operação/manuseio/transporte, manutenção, uso de 

automação/aplicativos, parada/partida); 

• Área de influência direta (interna e externa). 

8.2. COMUNICAÇÃO EXTERNA 

As mudanças, de acordo com a sua natureza, devem ser comunicadas às autoridades 

competentes e executadas de acordo com os requerimentos legais aplicáveis. 

Nestes casos, a coordenação da mudança no âmbito de cada um dos operadores do 

Porto Público designa qual área será responsável pelo contato, em função do tipo de 

mudança e sua consequência. 
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8.3. IDENTIFICAÇÃO DA MUDANÇA 

Os procedimentos estabelecidos no âmbito de cada operador do Porto devem 

complementar os detalhes para lidar com alterações planejadas e não-planejadas, 

relacionadas aos grupamentos listados no item referente à Definição de Mudança, 

incluindo os critérios/limites para caracterizar uma mudança, bem como as 

responsabilidades, autoridades e comunicação aplicáveis associadas à mudança. 

Tanto as alterações planejadas quanto as não-planejadas (desde que identificadas) 

realizadas em atividades, processos e produtos, em caráter temporário ou definitivo, 

incidindo sobre qualquer grupamento elencado no item referente à Definição de Mudança, 

devem relacionar: 

• Os mecanismos de análise de risco relacionados à execução e à implementação 

da mudança, tais como What if..., FTA – Faut Tree Analysis, FMEA – Failure 

Mode Effect Analysis, HACCP – Hazard Analysis and Critical Control Points, 

HAZOP, planilhas de avaliação e controle para situações de risco/consequência, 

aspectos/impactos ambientais, perigos/riscos ocupacionais, etc.); 

• Os controles de mitigação dos novos riscos identificados, incluindo cenários de 

emergência – prevenção/eliminação, atenuação/redução; 

• As responsabilidades (análise e aprovação, controle da execução e 

encerramento da mudança) com características multifuncionais de 

especialidades envolvidas – engenharia, recursos humanos, suprimentos, 

manutenção, meio ambiente, saúde e segurança do trabalho, etc.; 

• Os níveis de autoridade associados às mudanças (em função da natureza e da 

duração);  

• Os registros aplicáveis para análise gerencial e eventual comprovação futura. 

8.4. EXECUÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DA MUDANÇA 

Quando da identificação de uma mudança, esta não poderá ser iniciada sem que 

tenham sido tomadas as providências relacionadas ao item Identificação da Mudança e 

sem que todas as funções envolvidas sejam previamente comunicadas, conforme 

estabelecido nos procedimentos dentro do âmbito de cada um dos operadores do Porto 

de Rio Grande. 
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Durante a mudança, de caráter temporário ou definitivo, esta deve estar guarnecida 

dos controles de mitigação previstos na avaliação de riscos para cada operador portuário. 

Após o encerramento da execução da mudança, de caráter definitivo, os controles de 

mitigação dos riscos identificados e avaliados para esta condição deverão estar 

configurados na gestão da operação. 

8.5. OUTRAS SITUAÇÕES 

Para as situações listadas abaixo, não será aplicado o processo de Gerenciamento de 

Modificações. Os riscos associados deverão ser controlados através da emissão de uma 

Análise Preliminar de Perigos (APP), a qual deverá estar disponível antes de iniciar uma 

tarefa potencialmente perigosa para gerenciamento e identificação dos potenciais perigos 

decorrentes de:  

• Atividades de risco e não rotineiras como: obras envolvendo trabalho em altura 

com a utilização de cadeira suspensa, andaime e plataforma elevatória, serviço 

à quente de corte e solda; 

• Construções temporárias; 

• Desativação de dispositivos críticos de segurança (exemplo: By Pass); 

• Operações temporárias; 

• Manutenção em instalações elétricas em alta tensão. 
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9. MANUTENÇÃO E GARANTIA DE INTEGRIDADE 

Os requisitos de manutenção e garantia de integridade dos componentes considerados 

críticos dos operadores do Porto de Rio Grande estão divididos nos procedimentos de 

manutenção corretiva e de manutenção preventiva. 

Os procedimentos de manutenção corretiva são voltados a garantir que os 

equipamentos com problemas sejam prontamente reparados e colocados em operação, 

não provocando atrasos nas operações dos diversos operadores, tampouco 

comprometendo a segurança dos equipamentos e pessoas envolvidas na operação, 

manuseio ou proximidade dos mesmos, nas dependências de cada um dos operadores 

portuários. As necessidades de manutenção deverão ser solicitadas, no âmbito de cada 

operador, ao setor de Manutenção, assim que for identificada qualquer situação anormal, 

de defeito em equipamentos, ou que ofereça risco à segurança dos colaboradores e 

equipamentos. 

Os procedimentos de manutenção preventiva são voltados a evitar danos nos 

equipamentos durante o funcionamento, prejuízo ou problemas nas operações com 

paradas inesperadas e/ou o comprometimento da segurança dos equipamentos e pessoas 

envolvidas na operação, manuseio ou proximidades dos mesmos, nas dependências dos 

diversos operadores portuários do Porto de Rio Grande.  

A sistemática da manutenção preventiva prevê que o Setor de Manutenção de cada 

operador portuário deve planejar anualmente as manutenções preventivas inserindo as 

datas previstas em um Cronograma da Manutenção Preventiva, o qual deve ser 

compartilhado com a Coordenação de Segurança e Diretoria do Porto. Para rotinas de 

manutenção com frequências maiores, pode-se optar por prever um período aberto para 

sua realização, sem data exata. 

Abaixo segue a lista dos Formulários de Manutenção e a lista das Rotinas de 

Manutenção que deverão ser mantidos pelos operadores portuários e apresentados 

sempre que solicitados pela Autoridade Portuária: 

• FM-01: Lista Mestra de Formulários de Manutenção; 

• FM-02: Cronograma de Manutenção Preventiva; 

• FM-03: Registro de Manutenção Preventiva e Corretiva; 

• FM-04: Cronograma Manutenção Preventiva - Frequência Diária; 
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• FM-05: Cronograma Manutenção Preventiva - Frequência Semanal; 

• FM-06: Banco de Dados Técnicos e Operacionais; 

• FM-07: Controle Geral da Limpeza dos Ar Condicionados; 

• FM-08: Planejamento da Calibração dos Dispositivos de Medição; 

• FM-09: Controle de Limpeza de Ar Condicionado; 

• FM-10: Controle de Limpeza das Caixas D’Água;  

• FM-11: Controle de Limpeza dos Bebedouros; 

• FM-12: Inventário de Equipamentos Instalados; 

• FM-13: Controle de Troca de Óleo e Filtros; 

• FM-14: Relação de Equipamentos em Manutenção; 

• FM-15: Registro de Manutenção Corretiva e Preventiva; 

• FM-16: Controle de Queda de Energia; 

• FM-17: Controle do Sistema de Alarme de Incêndio. 

Abaixo é apresentada a lista das Rotinas de Manutenção que devem ser estabelecidas 

pela Autoridade Portuária na gestão desses procedimentos juntos a todos os operadores 

portuários do Porto: 

• RM-01: Lista Mestra de Rotinas de Manutenção; 

• RM-02: Medição de Aterramento; 

• RM-03: Braço de Carregamento; 

• RM-04: Botoeiras; 

• RM-05: Bomba Centrífugas; 

• RM-06: Válvulas de Alívio; 

• RM-07: Bacia de Tanques; 

• RM-08: Pressostato; 

• RM-09: Painel de Controle - CBI e Geradores; 

• RM-10: Motor Elétrico; 

• RM-11: Motores Estacionários Diesel; 

• RM-12: Manômetro; 

• RM-13: Iluminação; 
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• RM-14: Gerador; 

• RM-15: Painéis, Eletrodutos e Caixas de Passagem; 

• RM-16: Edificações; 

• RM-17: Drenagem; 

• RM-18: Sistema de Combate a Incêndio; 

• RM-19: Subestação; 

• RM-20: Armazenamento de Resíduos; 

• RM-21: Tubulações; 

• RM-22: Válvulas; 

• RM-23: Válvulas de Acionamento Emergencial; 

• RM-24: Inspeção de Materiais. 
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10. CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Os requisitos de capacitação de recursos humanos devem estar especificados em 

procedimento estabelecido no âmbito dos Recursos Humanos do Porto de Rio Grande, o 

qual deve ser voltado ao estabelecimento de critérios para a realização das atividades de 

treinamento e desenvolvimento de colaboradores, tendo como base o próprio 

desenvolvimento e aprimoramento das competências de recursos humanos, necessárias 

ao exercício das funções previstas na estrutura organizacional de cada um dos operadores 

do Porto Público.  

A política de capacitação deverá sempre garantir o desenvolvimento das competências 

necessárias dentro do âmbito operacional de cada um dos operadores do Porto, além da 

eficiência dos colaboradores no desempenho de suas atribuições, tornando os mesmos 

aptos a um desenvolvimento contínuo em suas ações. Deverão estar descritas as 

metodologias de treinamento, com o estabelecimento de diretrizes para a definição do 

modelo e acompanhamento dos resultados. 

São definidos abaixo os requisitos mínimos que devem ser observados nas políticas de 

capacitação: 

• Integração dos colaboradores; 

• Treinamentos por competência; 

• Comunicação; 

• Treinamentos e simulados. 

10.1. INTEGRAÇÃO DOS COLABORADORES 

Anteriormente ao início das atividades de qualquer colaborador contratado, 

independente da função e experiência profissional, este deve obrigatoriamente passar por 

uma integração multidisciplinar com carga horária de 24 horas, ministradas pelo setor de 

segurança do trabalho, medicina, recursos humanos, meio ambiente, patrimonial e 

qualidade do Porto. 

 Essa integração deve abordar a composição das instalações do operador em questão, 

os riscos envolvidos nas atividades operacionais, as medidas de controle, instruções de 

segurança, equipamentos de proteção coletiva e individual, orientação de utilização, 
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higienização e guarda dos equipamentos, situações de emergência, acionamento de 

brigadistas e equipe de segurança e atendimento médico. 

Essas integrações devem permanecer quando os colaboradores são encaminhados as 

suas respectivas áreas de trabalho onde passam por processo de instrução operacional com 

seus encarregados e supervisores. Todos os colaboradores devem efetuar suas atividades 

sempre acompanhados até o término do aprendizado das instruções e procedimentos de 

cada operador ou terminal. 

Periodicamente o programa de integração deve ser atualizado conforme alterações 

ocorridas nas instalações do operador em questão, substituições de equipamentos e 

instruções revisadas. O programa de integração de cada operador portuário também deve 

contemplar terceirizados que prestam serviço nas áreas em questão, para os quais devem 

ser informados os riscos e seus respectivos gestores e contatos de acionamento em caso 

de emergência. 

10.2. TREINAMENTOS POR COMPETÊNCIA 

Este requisito determina que para cada função ou cargo de qualquer operador 

portuário do Porto deverá existir uma descrição com treinamentos mínimos e obrigatórios 

para execução das atividades que impactam a saúde, segurança e meio ambiente. 

Portanto, deverá haver, para cada operador, um plano de treinamentos com a relação 

de todos esses requisitos e com as evidências de execução de treinamento para cada um 

dos cargos previstos. 

10.3. TREINAMENTOS E SIMULADOS 

Com frequência anual, a Coordenação do Plano de Emergência (PAE) do Porto deverá 

realizar exercício completo de resposta com simulação de um sinistro com todo o ciclo do 

mesmo, acompanhado de uma ação de resposta. Nesse tipo de exercício, cabe à 

coordenação do Plano, junto com os demais membros da equipe, uma avaliação completa 

do mesmo. Os pontos fracos deverão ser listados e corrigidos para os próximos exercícios. 

Deverá contar com a participação e mobilização de recursos externos e acionamento do 

PAM e Plano de Área do Porto do Rio Grande (PAPORG) principalmente a aplicação dos 

módulos mensais de treinamentos aos membros da brigada. 
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No âmbito do Plano de Área (PAPORG), por exemplo, serão programados treinamentos 

teóricos e práticos sobre ações de prevenção e resposta a vazamentos de óleo, 

procedimentos de proteção e limpeza de áreas sensíveis, e cuidados com fauna 

contaminada com óleo, entre outros temas relevantes aos objetivos do PAPORG. No ano 

de 2022, o programa de treinamentos do PAPORG abrange os seguintes temas: 

Treinamento sobre as estratégias e procedimentos do PEI; Treinamento tático de resposta; 

Treinamento sobre elaboração de simulados, Treinamento Oil Spill Response – First 

responder IMO 1 e Treinamento Oil Spill Response – On scene commander/SCI. 

A relação dos treinamentos, cronograma e conteúdos programáticos previstos está 

apresentada no Anexo 21. 
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11. INVESTIGAÇÃO DE INCIDENTES E ACIDENTES 

A investigação de incidentes e acidentes visa a levantar e recolher o maior número 

possível de elementos que possam identificar as causas básicas de um fato ocorrido, a fim 

de prevenir novas ocorrências similares.  

Incidentes que resultem ou possam resultar em não-conformidades operacionais, 

danos à integridade física de pessoas, danos ao patrimônio ou impactos ambientais 

deverão ser obrigatoriamente investigados.  

De acordo com a natureza e complexidade do incidente, o Coordenador Geral do 

presente Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), em conjunto com o Coordenador de 

Segurança do Porto Organizado de Rio Grande, estabelecerão um Grupo de Trabalho, o 

qual contará com técnicos especializados, internos ou externos ao Porto, para proceder à 

investigação e recomendar as ações a serem implementadas para a prevenção de futuros 

incidentes similares.  

Quando da ocorrência de incidentes ou acidentes ambientais, deverá ser prevista uma 

Instrução de Trabalho para a gestão de incidentes ambientais, a qual deverá ser 

responsável por estabelecer uma metodologia para identificar, analisar, investigar e 

implementar ações mitigadoras, corretivas e preventivas relacionadas aos incidentes 

ambientais, de forma a evitar impactos ambientais significativos, bem como a reincidência 

dos incidentes.  

O empregado que identificar o incidente deverá emitir um formulário de “Informe de 

Incidente/Acidente Ambiental”. Esse registro então deverá ser enviado para o Setor de 

Meio Ambiente do Porto Organizado de Rio Grande para que a ocorrência possa ser 

avaliada e registrada. Este Setor, por sua vez, deverá analisar o incidente e registrar 

tratativa. 

A investigação de incidente deverá contemplar as informações descritas no Relatório 

de Análise de Incidente do operador portuário em que o mesmo ocorreu. Esse documento 

deverá ser arquivado por tempo superior ou igual a 5 anos, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações:  

• Data/hora do incidente;  

• Data do início da investigação;  
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• Coleta de Dados: Avaliação preliminar e levantamento das condições do 

acidente; Registro de relatório de ocorrência e inspeção do local do acidente; 

Descrição do acidente; Relato dos envolvidos; 

• Análise de Dados: Metodologia da investigação com detalhamento das técnicas 

utilizadas, tais como método da sequência de porquês, Árvore de Falhas, 

Diagrama de Causa e Efeito, Método de Análise e Solução de Problemas, etc.; 

Avaliação das fontes (reais e potenciais) de contribuição para a ocorrência: 

qualificação da mão-de-obra (fornecedores, prestadores de serviço, 

funcionários), material utilizado, métodos adotados, mecanismos de medição, 

meio ambiente de trabalho, maquinário envolvido; Participantes da 

investigação, podendo contar com membros externos à organização; 

Identificação de causas imediatas e causas básicas visando a prevenir a 

reincidência ou a manifestação do evento danoso; 

• Plano de Ação: Definições de ações corretivas e preventivas; Monitoramento 

da implementação, com definição de providências, responsáveis, prazos e 

recursos necessários; Avaliação da eficácia, podendo incluir auditoria para 

investigação complementar, acompanhamento pelos indicadores de 

desempenho ou simulação com as áreas envolvidas.  

Após a conclusão da investigação, as informações e medidas de controle a serem 

adotadas são divulgadas a todos os envolvidos. 

A Licença de Operação do Porto do Rio Grande estabelece que, “Conforme art. 6º da 

Instrução Normativa do Ibama n° 15, de 06 de outubro de 2014, os acidentes ambientais 

deverão ser comunicados via Sistema Nacional de Emergências Ambientais - SIEMA, 

imediatamente após o ocorrido, independente das medidas tomadas para seu controle. 

Esse sistema está disponível na página da Emergência Ambiental do IBAMA, e pode ser 

acessado no link: http://vtww.ibama.gov.br/emergencias-arnbientais”. 

A partir do Relatório, deverá ser realizada profunda análise, registrando as soluções e 

as recomendações que foram acatadas, assegurando que o mesmo seja divulgado por 

todos os envolvidos nas atividades ligadas à área do incidente, inclusive prestadores de 

serviços contratados. O documento deverá ser arquivado por tempo indeterminado.  

Conforme preconiza a legislação vigente, os incidentes que se enquadrem nos itens 

abaixo deverão ser comunicados formalmente à Agência Nacional de Petróleo (ANP), 

conforme prescrito na Portaria ANP N° 44/09: 
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• Risco de dano ao meio ambiente ou à saúde humana;  

• Danos ao meio ambiente ou à saúde humana;  

• Prejuízos materiais ao patrimônio próprio ou de terceiros;  

• Ocorrência de fatalidades ou ferimentos graves para o pessoal próprio, para 

terceiros ou para as populações;  

• Interrupção das operações da unidade ou instalação por mais de 24 horas. 
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12. GESTÃO DE RISCOS DO PORTO ORGANIZADO 

No início do ano de 2021, foi construído, no âmbito do Conselho de Gestão Ambiental 

do Porto do Rio Grande (CGAPRG), uma matriz de riscos abrangendo todos os terminais da 

área portuária. Dessa forma, foi formado um grupo de trabalho para o PGR do Porto do Rio 

Grande. O Programa foi construído junto às empresas localizadas no Porto Organizado e 

que participam do Conselho de Gestão Ambiental do Porto do Rio Grande (CGAPRG). 

As empresas foram consultadas para, além de realizar o processo de classificação dos 

riscos de cada instalação, também indicar os controles que possui para cada risco 

identificado. Dessa forma, é possível fazer uma avaliação geral e de possível sinergia dos 

riscos que ocorrem na área, além da organização das ações conjuntas. Cada organização 

privada possui licenciamento próprio, além do mapeamento detalhado dos riscos e dos 

respectivos controles e salvaguardas, no âmbito dos seus processos de licenciamento. 

Considerando o processo de gestão de riscos, o CGAPRG tem reuniões periódicas com 

este tema, onde são consideradas:  

• Apresentação dos riscos, controles e boas práticas de cada instalação do PGR; 

• Apresentação e discussão dos indicadores; 

• Monitoramento da evolução do plano de trabalho; 

• Definição de novas ações para melhoria contínua do programa.  

12.1. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São atores envolvidos no processo de gestão de riscos, no âmbito do Conselho de 

Gestão Ambiental do Porto do Rio Grande: a Autoridade Portuária, o Conselho de Gestão 

Ambiental, o Grupo de Trabalho do PGR e o Proprietário do Risco.  

As responsabilidades legais que recaem sobre a Autoridade Portuária, lhe impõe a 

obrigação de conhecer e avaliar os riscos e perigos que envolvem todo o Porto Organizado, 

no entanto, sem que tenha responsabilidade direta pela elaboração dos estudos que 

apontem os riscos no interior de cada empreendimento. Cabe à autoridade portuária 

coordenar as ações no âmbito deste PGR, demandar dos participantes a execução das 

ações aprovadas no Conselho de Gestão Ambiental, convocar as instalações participantes 

para esclarecimentos relativos aos riscos do Porto Organizado quando necessário, compor 

o Grupo de Trabalho do PGR e supervisionar e monitorar o controle dos riscos das 

instalações arrendadas e operadores portuários. O Proprietário do Risco é o empreendedor 
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que tem responsabilidade direta em relação ao risco, e a obrigação de atuar diretamente 

na gestão de riscos do empreendimento.  

A elaboração da matriz de riscos do Porto Organizado, bem como a atuação do Grupo 

de Trabalho do PGR tem papel de grande importância como forma de avaliação conjunta 

dos riscos que ocorrem na área do Porto. O Proprietário do Risco tem a obrigação de atuar 

diretamente na gestão de riscos do empreendimento e no atendimento a eventuais 

acidentes, manter planos e medidas de controle dos riscos atualizados e operacionais e de 

informar à Autoridade Portuária a ocorrência de acidentes em suas instalações e alteração 

nas medidas de controle indicados na matriz.  

No CGAPRG, foi definido e aprovado o Plano de Trabalho do PGR e, ao longo do ano de 

2021, foram apresentadas as instalações e gestão de riscos de cada empresa - 

mensalmente, houve apresentação das empresas que compõem o Conselho, durante as 

reuniões ordinárias. Além das apresentações, o Grupo de Trabalho do PGR atuou durante 

todo o ano tendo como pauta a atualização das informações, as auditorias e 

estabelecimento de indicadores. Durante o ano foi realizado levantamento de acidentes 

ocorridos nos últimos anos e elaborado questionário relativo às auditorias que cada 

empresa realiza ou tem obrigatoriedade de realizar, aprovado no conselho, e feita análise 

de relatórios de auditoria. Na última reunião ordinária do Conselho de Gestão Ambiental 

(dezembro de 2021), foi apresentado o fechamento dos indicadores do Grupo de Trabalho, 

com análise dos resultados dos levantamentos realizados. 
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13. REVISÃO DO PGR 

Os riscos relativos às atividades desenvolvidas na instalação devem ser periodicamente 

avaliados, de acordo com as necessidades e/ou modificações, não excedendo o intervalo 

de cinco anos, ou quando da renovação da licença ambiental. O documento deverá ser 

revisado quando houver alterações na planta ou de carga que demandem alteração 

significativa nos procedimentos operacionais ou das medidas de controle. A revisão 

também deverá ocorrer por alterações legais, ou após acidentes ambientais significativos. 
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14. AUDITORIA DO PGR 

As auditorias têm por finalidade levantar situações de não conformidade que possam 

influenciar na segurança das atividades desenvolvidas ao longo de todos os operadores 

portuários do Porto Organizado de Rio Grande, de forma a prevenir situações que 

possibilitem ou contribuam para a ocorrência de incidentes e/ou acidentes.  

Para cada auditoria é emitido um relatório específico identificando as eventuais não 

conformidades. Este relatório será analisado pelo Coordenador Geral do PGR e levado ao 

conhecimento dos gestores do operador portuário em que ocorreu o incidente/acidente 

para providências.  

Aos auditores cabe apontar as não conformidades identificadas, sendo de 

responsabilidade do Porto de Rio Grande a indicação e implementação das ações 

corretivas. 
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ANEXOS 
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Anexo 1: Poligonal do Porto Organizado de Rio Grande. 
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Anexo 2: Zonas Portuárias do Porto Organizado de Rio Grande. 
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Anexo 3: Mapa de Risco Individual (RI). 
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Anexo 4: Relatório de execução do PGR (junho de 2023). 
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Anexo 5: OS 01/2019. 
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Anexo 6: OS 01/2020. 
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Anexo 7: OS 23/2020. 
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Anexo 8: OS 24/2020. 
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Anexo 9: OS 27/2020. 
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Anexo 10: OS 28/2020. 
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Anexo 11: OS 02/2021. 
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Anexo 12: OS 02/2022. 
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Anexo 13: OS 06/2021. 
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Anexo 14: OS 08/2021. 
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Anexo 15: OS 12/2018. 
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Anexo 16: OS 13/2019. 
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Anexo 17: OS 14/2019. 
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Anexo 18: OS 19/2020. 
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Anexo 19: OS 04/2010. 
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Anexo 20: OS 05/2010. 
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Anexo 21: Cronograma de treinamentos previstos e conteúdos programáticos previstos. 
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Anexo 22: Checklist de operação. 
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Anexo 23: Materiais, equipamentos e dispositivos de prevenção de acidentes dos operadores portuários. 
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Anexo 24: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
 


